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PROCESSO DE DISPENSA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE

APARELHO DE AR CONDICIONADO

PEDIDO: CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 17ô

REGIÃO.

Sede: Avenidâ Ministro Ceraldo Bârreto Sobml.2l00. Sala 308 Empre§arial JFC

T.let'one: (79) 3021 5955 E-mail: licitâcao@crefitol7-org.br
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SERVIçO PÚBLICO FEDERAL

CONSETHO RE6IONAT DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAI. DA 17E REGIÃO

CREFITO-17

Comunicação lnterna - Cl/Regisho no 1312021

Aracaju/SE, 29 de novembro de 2021

De: Departamento de Registro

Para: Assessoria de Gabinete- ASGAB

Assunto: Aditamento do contrato de serviço de manutençâo de ar-

condicionados

Prezada Assessora de Gabinete,

Cumprimentando-o, cordialmente, venho por meio deste, informar a Diretoria a
necessidade de planejamento para aditamento do contralo com a empresa
UNIFRIO Refrigeração LTDA pertinente a prestação de serviço de manutençáo
dos ar-condicionados, ressalto que o contrato com a referida empresa termina
em 1110212022.

Para mais esclarecimentos, estou à disposição

Respeitosamente,

-5'r*-* s;. Q-l."*-5\s"s,

Thiago Silva Conceiçáo Menêses
Coordenador Administrativo
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.l

cREFlTGlT - corcdhô Rêgbml de FiBioloÍâpia e Í6ãpb Ocupac|onâl de l7a Rôoião JuÍisdiÉo: S€ígipê

inO., .trô rrao. C.nre. - e,:Mi sto Geíatdo &rÍeto Sobral. 21m - SÀtÂ 308 - Jardin§. Aracap - SE 43026{10 ÍEL (79) 302}
5955

I



.o

§



;!
LRxbt-IoLt 

I

Comunicação lnterna - Gapre - C!/Gapre no 27012021

Aracaju/SE, 07 de dezembro de 2021

A

Coordenação da Comissão Permanente de Licitação

Ao

Sr. Thiago Silva Conceição Meneses

Fiscal do Contrato

Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional - CREFITO-Í7.

Assunto: Aditamento de Contrato com Emoresa UNIFRIO

Prezada (o),

Cumprimentando-os, cordialmente, o Presidente do Conselho Regional

de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 174 Região, vem por meio deste,

conforme discutido na 1564 Reunião Ordinária de Diretoria, realizada dia 01 de

dezembro de 2021, informar sobre a deliberação para abertura de processo

para aditamento de contrato com a empresa prestadora de serviço para

manutenção de ar-condicionado para esta autarquia, conforme solicitado pelo

fiscal de contrato através da Comunicação lnterna - Cl/Registro no 1312021, a

qual encaminho anexo.

Certo de contar com o apoio, desde já agradeço o empenho e atenção.

Respeitosamente,

hnsr
ilú

PÍesidente
CREFITO 17
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Aracaju, 28 de Janeiro de 2022

Prezado Presidente,

Cumprimentando-o cordialmente, venho por meio deste, informar a Vossa Senhoria
que o Processo de no 05/2020 será arquivado, reÍerente a uma nova cotação de preço,

onde o valor do serviço prestado, será inferior ao da empresa atual.

Perante o exposto, a Comissão Permanente de Licitação inicia uma nova abertura

do processo de dispensa de licitação no 0112022 referente à contratação de serviço para

manutençáo e limpeza de aparelhos de ares - condicionados.

Sem mais para o momento, agradecemos desde já pela atenção desprendida
enquanto elevamos protestos de estima e apreço e nos colocamos à disposição para

dirimir quaisquer dúvidas.

Atenciosamente,

GÉSSICA RUGA OLIVEIRA
adora da CPLCoord

Av.nrdâMríistrcccEtdoB,ftrôSob6t.lr00SslaloEEDpnsi.lrFCT6dêCênl....hrdiosA.!..1t§c-CEP4902G90OTtl.foncrlrs)1024-?a7ó
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Termo de Referência

1.1 Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção de ar
condicionado como manutenÇão preventiva em split's no local, com
higienização, limpeza dos filtros para renovação do ar exterior, remoção de

bandeja e carenagem, limpeza da serpentina aplicação da bactericida
conforme as especificações técnicas descrita no Termo de Referência (TR),
para atender as necessidades e demandas do CREFITO-17.

2.1 A qualidade do ar é diÍetamente afetada pelo estado de conservação dos

equipamentos do sistema de climatização, portanto, uma manutenção preventiva
deve ser planejada e procedida por pessoas qualificadas. OutÍo fator é a limpeza
que se, por um lado, é necessiiria para a remoção de sujeiras, por outro, pode piorar
a qualidade do ar caso produtos inadequados sejam utilizados, por isso, é

importante conscientizar os funcionários responsáveis pela limpeza para a

qualidade dos produtos usados, seu armazenamento e sua manipulação.

2.2 Considerando que o Ministério da Saúde através da Portaria n'3.523/98, com

orientação técnica dada pela Resolução RE n" 9, de l6l01i2003, da ANVISA -
Agência Nacional de Vigilância Sanitária, estabelece as condições mínimas a

serem obedecidas em prédios com sistemas de refrigeração aÍificial, determinando

critérios rígidos de manutenção, operação e controle, impondo obrigatoriedade de

atendimento aos proprietários e administradores de prédios públicos sob pena de

graves sanções. Assim, verifica-se que a manutenção preventiva além de ser uma

necessidade indispensável ao equipamento é, também, uma exigência normativa
de caráter obrigatório. Tais equipamentos são imprescindíveis ao desenvolvimento
das atividades deste órgão, uma vez que proporcionam o bem estar, saúde e

conforto térmico aos servidores e usuários do CREFITO-17.

2.3 Desta forma é muito importante a conservação dos equipamentos de

condicionamento e distribuição do ar, visto que a má qualidade da climatização
podem causar gÍaves problemas de saúde e prejuízos incalculáveis.

2.4 Considerando a necessidade de colocar em funcionamento os ares-condicionados
já adquirido por esse conselho;

2.5 Considerando que os preço$ propostos estão compatíveis com os preços do

mercado, estando tal valor dentro dos patamares autorizados pela legislação em

especial a Lei 8.666/93;

Avenida Ministro Geraldo Barreto Sobral,2l00. Sala 308. Empresarial JFC Trade Center. - Jardins. AracajÚSE

- CEP 49.026-900. Telefone: (79) 3023-5955
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CREFITO-17

3.1 A proposta deverá apresentar preço unitário e total, em moeda nacional, já
considerando todas as despesas com tributos, transportes e instalação, além de custos que
incidam direta ou indiretamente.

a) Prestar serviços de manutenção e limpeza de 03 (três) Ares-condicionados marca
HITACHI modelo RPKI 0FSNSM3I serial: RPK 141002297 Deverá oferecer suporte aos

usuários através de técnicos especializados para oferecer garantia de funcionamento e

manutenção necessários em virtude de alterações da legislação durante toda a vigência do
contrâto.

b) Os serviços de manutenção prestados pela empresa serão SOMENTE nos

equipamentos descritos abaixo:

Especificação Quantidade Marca Modelo Capacidade
Ar condicionado 03 HITACHI R?KI

OFSNSM3I
90OOBTU'S

5.1 O presente objeto tem sua classificação contábil registrada nas contas

6.2.2.1 .1.01,04.04.023 - Serviços Tercerizados - PJ

6.'1 A contratada prestará serviços de Manutenção PREVENTIVA" mensal.

6.2 Em casos de Manutenção CORRETWA, sempre que a CONTRATANTE a solicitar,
para a remoção de defeito porventuÍa ocorrido. O atendimento desse chamado será

feito normalmente dentro do período de até 48 (quarenta e oito) horas após o chamado

dentro do horário comercial da CONTRATADA.

6.3 A manutenção preventiva contará com Manutenção em split's no local, com

higienização, limpeza dos filtros para renovação do ar exterior, remoção de bandeja e

Avenida Ministro Geraldo tsarÍeto Sobral, 2100. Sala 308. Empresarial JFC Trade CenteÍ. - Jardins. AracajÚSE
- CEP 49.026-900. Telefone: í79) 3023-5955
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3.PROPOSTÀ

5,DA DISPONTBILIDÀDE

6,DAS Rf, SPONSÀBILIDADE§ DÀ CONTRATADA
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carenagem e limpeza da serpentina aplicação de bactericida, para garantia de seu
perfeito funcionamento.

6.4 Para o fomecimento de quaisquer peças e materiais de reposição, bem como mão-de-
obra especializada para o reparo de equipamentos e seus componentes, cuja a

necessidade não decorra da utilização normal dos mesmos mas seja decorrentes de
defeitos no aparelho de ar condicionado como peças ou de anormalidades climáticas
e/ou atmosféricas, roubos incêndios, sabotagem e outros casos foúuitos, e/ou de força
maior bem como manejo inadequado do equipamento e interferência, assim como
outros resultante de renovação, substituição de todos ou parte dos equipamentos,
aplicações, reduções mudança nós mesmos do local onde se encontram atualmente
instalados inclusive mesmo se determinados pelas autoridades públicas, serão

cobrados adicional e separadamente da CONTRATANTE.

6.5 O fomecimento de peças, materiais e a prestação de serviços (mão-de-obra) a que

ajudc a presente cláusula serão previamente acordados entre a CONTI{ATADA e a
CONTRATANTE.

6.6 Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nas quantidades, padrões e

prazos estabelecidos, vindo a responder pelos danos causados diretamente ao

CREFITO-I7 ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, nos termos da

legislação vigente, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
acompanhamento pelo órgão interessado, conforme determina o arÍ. 70 da Lei n"
8.666t1993.

6.7 Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes no âmbito federal,

estadual ou municipal, bem como, ainda, assegurar os direitos e cumprimento de todas

as obrigações estabelecidas por este Termo;

6.8 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE,
obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do

fomecimento;

6.9 Atender a contratâção observando as características exigidas no contrato e de acordo

com a legislação vigente pertinente, sendo vedadas soluções altemativas para

consecução do objeto, ressalvadas as hipóteses de expressa anuência por parte da

administração;

6.'l 0 Comunicar por escrito ao CONTRATANTE, qualquer anormalidade de caráter

urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

Avenida MinistÍo Geraldo Barreto Sobral,2lO0. Sala 308. Empresarial JFC Trade Center. Jardins. ,A.racajÚSE

- CEP 49.026-900. Telefone: (79) 3023-5955
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CONSETHO REGIONAT DE FISIOTERAPIA E TERÂPIA OCUPACIONAT DA 17A REGIÃO

7.1 Notificar, por escrito, à CONTRATADA, quaisquer irregularidades relacionadas ao

fornecimento;

T.2Yenftcar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes no TR e da proposta, para fins de

aceitação e recebimento definitivo;

7 .4 Efetuar o pagamento em observância à forma estipulada pela Administração no
prazo estabelecido neste termo ou no contrato;

7.5 Cumprir com as demais obrigações constantes neste Termo de Referência e outras
previstas no Instrumento Contratual.

7.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato
da Contratada, dc seus empregados, prepostos ou subordinados.

8.1 O pagamento referente às aquisições objeto deste Termo será realizado mediante
a apresentâção da Nota FiscaVFatura, juntamente com as Certidões Negativa e/ou
positivas com efeito de negativa de Débito do MUNICIPAL, ESTADUAL,
CONJUNTA, FGTS e TRABALHISTA devidamente atestada pelo setor
competente;

8.2 A Nota Fiscal deverá ser encaminhada acompanhada das certidôes de regularidade
fiscal da empresa;

Aracaju, 3 I de janeiro de 2021 .

Avenida Ministro Gcraldo Barreto Sobral, 2100. Sala 308. Empresarial JFC Trade Center. - Jardins. AracajÚSE
- CEP 49.026-900. Telefone: (79) 3023-5955
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7.DAS RESPONSABILIDADÊS DA CONTRAÍAiITE

7.3 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado s pelo licitante
vencedor;

8. DÀ§

8-3 Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de

liquidação de obrigações, em virhrde de penalidades impostas à contratada.

E Í'ORMA DE
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CREFITO-17

Viviane Nascimento tsrandão Lima
Membro da CPL

t
@

luliana Sntas endrade
Membro da CPL
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&LIQ,
Tatiane deôliveira

Membro da CPL

.-l ,'

Jessica Palffiosa Silva
Memhro da CPL

CIÉ
Géssica§6uga Oliveira
Coordenatlora da CPL

Santos

+

'.

Avenida Minist.o Geraldo Baneto Sobral,2l00. Sala 308. Empresarial JFC Trade
- CEP 49-026-900. Telefone: (79) 3023-5955
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ANEXO I
MAPA DE PREÇO

EMPRESA I UNIFRIO BLUE SERVICE
EMPRESA 2 LEGADO CLIMATIZAÇÀO

EMPRESA 3 EXPRESSO AR CLIMATIZAÇÃO

VAIORES DAS PROPOSTAS

EMPRESA 1 EMPRESA 2 EMPRESA 3
VALOR ANUAL 390,00 200,00 450,00

VALOR LTNITAR]O 130,00 66,66 150,00

Declaro para os devidos Íins que os preços cotados âcima estõo de âcordo com
os prâticados em mercado.

Avenida Ministro Geraldo Baneto Sobral, 2100. Sala 308. Empresarial JFC Trade Center. - Jardins

AracajúSE - CEP 49.026-900. Telefone: (79) 3023-5955
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OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de
manutenção de ar condicionado como manutenção preventiva em split's no
local, com higienização, limpeza dos hltros para renovação do ar exterior,
remoção de bandeja e carenagem, limpeza da serpentina aplicação da
bactericida conforme as especificações técnicas descrita no Termo de

ReÊncia (TR), para atender as necessidades e demandas do CREFITO-17.
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
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CREFITO-17

MINUTA DE CONTRATO

PRocESso N" 9L12922

TERMO DE CONTRATO OUE ENTRE SI FAZEM O CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA
E TERAPIA OCUPACIONAL DA í7A REGIÃO - CREFITO í7, E DO OUTRO LADO A EMPRESA

, PARA CONTRATAçÃO DE SERVIçO OE MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DE
cLTMATTZAçÃO.

PREÂMBULO

DAS PARTES E SEUS REPRESENTANTES E DO FUNDAMENTO LEGAL

O CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 17
REGIÃO - CREFITO 17, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na
Avenida Ministro Geraldo Barreto Sobral, 2'100. Sala 308. Empresarial JFC Trade
Center. - Jardins. Aracaju/Se - CEP 49.026-900. (79) 3024-2476, inscrito no CNPJ
(MF) sob o no 31.687.131 10001-12, representado pelo seu Presidente, o Conselheiro
Regional Dr. Jader Pereira de Farias Neto e, de outro lado a Empresa
inscrita no CNPJ sob noCNPJ: situada no
endereço:****.* ARACAJU-SE, CEP doravante
denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) S(").
XXXXXXXXXXX, portado(a) da cédula de ldentidade no XXXXXX --l-e CPF no

XXXXXX_, têm entre si justo e avenado, e celebram o presente contrato para

contratação de manutenção e s!?rviços de climatização, a ser executado conforme o
contrato e seus Anexos, o qual está vinculado ao processo de dispensa de licitação
no 0112022, sujeitando-se a CONTRATANTE e a CONTRATADA à Lei no 8.666, de 21

de junho de '1993 e, suas alterações posteriores, mediante as cláusulas e condiçÕes
que seguem.

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1. Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção de ar
condicionado, conforme especificado na cláusula sexta deste contrato, incluindo
manutenção dos aparelhos de ar condicionado, na prestação de serviços como:
Manutenção preventiva em split's no local, com higienização, limpeza dos filtros para

renovação do ar exterior, remoção de bandeja e carenagem, limpeza da serpentina
aplicação de bactericida. Para a execução dos serviços contratados de acordo com
as normas ambientais estabelecidas em legislação e Decretos, com o objetivo de
obtermos práticas de sustentabilidade na execução dos serviços, pelo período de 12

(doze) meses, podendo ser prorrogado de acordo com o art.57, inciso ll, da Lei no.

8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA SEGUNDA: DAS NORMAS E REGÊNCN DO CONTRATO

2. O presente CONTRATO rege-se pelas normas contidas na Lei n" 8.666/1993 e
demais disposiçôes legais reguladoras de licitações e contratos.

I de 13

CREFTTO 1 7- JFC Tràdê Cêntêr - Av. Ministro Gerâldo BarÍBto Sobíal. 2100 - SALÂ 308 - Jadins, Arécaiu - SE, rt9026{ 10 (79) 3023_5955
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cúusULA TERCEIRA - DAS CONDIçÕES GERAIS DE EXECUçÃO DO
CONTRATO

3.'l Depois de adjudicado e homologado o processo de dispensa de licitação, o
CREFITO 17 encaminhará correspondência oficial em que constarão as informações
necessárias para o início da prestação dos serviços objetos do presente certame.

3.2 O prazo para asbinatura do Contrato será de até 05 (cinco) dias úteis, ressaltando
quê a contagem do prazo iniciar-se-á imediatamente quando do recêbimento da
convocação oficial à CONTRATADA e, o prazo para início da prestaçáo dos serviços
será em até 10 (dez) dias corridos subsequentes aos da assinatura do Contrato.

3.3 O prazo de vigência do contrato será de 01 (um) ano, podendo, por interesse da
administração, ser prorrogado por meio de Termo Aditivo, observando o limite
estabelecido no lnciso ll do art. 57, dâ Lei no. 8.666/93.

3.4 Os pedidos de prorrogação deverão ser molivados e comunicados expressamente
à Coordenação - Geral para análise e eventual autorização.

CLÁUSULA QUARTA: DOS PREÇOS E PAGAMENTOS

4.1. Pela execução dos serviços será pago a quantia total de R$ ******* (**i***********

4.2 Qualquer alteração dos preços deste CONTRATO somente será válida quando
formalizadas por aditamento, como previsto no artigo 65, § 6', da Lei no. 8.666/93.

4.3 Se durante a vigência do CONTRATO forem criados novos tributos ou majorados
os vigentes, acarretando um significativo desequilíbrio econÔmico-financeiro do
presente ajuste, os preços contratados serão imediatamente revistos, para evitar o
prejuízo da parte prejudicada, como previsto no art.65, da Lei no 8.666/93.

4.4 No valor da remuneração estabelecida na Cláusula 4.1 , encontram-se
compreendidos todos os tributos relativos à prestaÇão dos serviços deste
CONTRATO, vigentes na presente data.

4.5 O pagamento será eÍêtuado pelo CREFITO'I7, de forma parcelada, em favor da
CONTRATADA, para o serviços de manutenção climatização, em até 10 (dez) dias
úteis após um mês de serviço prestado, contados da apresentação da nota fiscal ao
gestor do CONTRATO que, verificando sua regularidade, a encaminhará ao
Departa mento Fi na ncei ro.

4.6 Todos os pagamentos serão realizados através de transferência, depósito
bancário ou boleto de compensação, posteriormente a apresentação da Nota Fiscal
junto ao Setor Financeiro do CREFITO-17, ê em até 10 (dêz) dias corridos.

a. A emissão de boleto bancário deverá ter data de pagamento de no mínimo, 07
(sete) dias úteis.

2de12
CREFTÍO t 7- JFC Trdde C€nleÍ - Av. MinistÍo G€rEldo Baneto Sobrâ|, 2100 * SALA 308 - JâÍdins, Aracaju - SE, 49026{10 (79) 3023'5955
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4.7 Toda a nota fiscal deverá possuir referência somente aos objetos deste
CONTRATO, devendo ainda conter â descriÇão dos serviços prestados.

4.8 As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA
e seu vencimento será então de 05 (cinco) dias após a apresentação válida.

4.9 Caso haja necessidade de providências complementares por parte da
CONTRATADA, a fluência de prazo de pagamento de que trata o item 3.1 desta
Cláusula, será interrompida, reiniciando-se a contagem a partir da data em que estas
forem cumpridas.

4.10 Em face do disposto no artigo 7l , § 2" da Lei no. 8.666/93, com a redação da Lei
no. 9.032/95, serâo observados por ocasião do pagamento as disposições do artigo
31 da Lei no. 8.212, de 24 de julho de 199'1 , na sua redaçáo atual, e orientaçóes
vigentes expêdidas pelo INSS.

4.11 Verificada a regularidade, a Comissão encaminhará ao Departamento Financeiro
para a respectiva quitação.

4.13 Não haverá atualização ou compensação financeira, salvo a ocorrência do
descrito na cláusula sexta, deste instrumento.

CúUSULA QUINTA: DA DOTAÇÃO ORçAMENTÁRA

5. As despesas decorrentes do presente processo correrão à conta do Orçamento
Próprio do CREFITO 17, aprovado para o exercício de 202O, nos êlementos de
despesas n0 6.2.2.1.í.01.04.04.023 - Serviços Tercerizados - PJ

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAçÔES OE CONTRATADA

6.1 O objeto deste CONTRATO deverá ser prestado pela CONTRATADA, se
comprometendo ainda, em:

a) manter pessoalmente, e de forma permitida por lei, o fornecimento dos serviços;

b) responsabilizar-se por danos materiais e/ou morais eventualmente causados ao
CONTRATANTE, seus empregados e/ou terceiros por eventuais erros ou falhas na

execução do objeto deste CONTRATO;

c) responsabilizar-se civil e criminalmente, com dolo ou culpa, em caso de violação do
direito e/ou prejuízos que causar a outrem, ficando obrigada a CONTRATADA a

repará-lo, como previsto na alínea anterior;

d) prover toda a mão de obra e equipamentos necessários ao efelivo cumprimento
deste CONTRATO.

FI
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4.12 Qualquer pagamento não isentará a CONTRATADA das responsabilidades
contratuais, nem implicará na aceitação tácita do serviço.
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e) rcalizar as atividades em concordância com a descrição contida no Processo no

05.2020 da Comissão Permanente de LicilaÉo;

Í) manter, durante a vigência do CONTRATO, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçâo exigidas por ocasião do
processo que prêcedeu este ajuste, obrigando-se, ainda, a comunicar ao
CONTRATANTE, toda e qualquer alteração dos dados cadastrais, para atualizaÇão.

i) responder, a qualquer tempo, pela qualidade dos serviços prestados

6.2 A CONTRATADA manterá o CONTRATANTE formalmente informado a respeito
do andamento do CONTRATO, remetendo, quando solicitada, à apreciação do
CONTRATANTE, o relato de problemas na execuÉo, bem como na ocorrência de
casos omissos ao presente termo.

6.3 Serão obedecidas integralmente todas as Normas Regulamentadoras do
Ministério do Trabalho e Emprego, no que tange a segurança do trabalho dos
funcionários do CONTRATANTE, bem como os que estarão prestando serviço,
mesmo que de entrega, no CONTRATANTE, quando Íor o caso.

a) Seguro de vida de seus empregados e/ou prepostos;

b) possuir em seus quadros, pessoal de reserva, para que as subsütuiÇões eventuais
sejam feitas de imediato, sem prejuízo do serviço ou produto;

d) responsabilizar-se pela manutenção corretiva e reexecução do serviço caso este
não atenda às necessidades do Conselho, durante toda a vigência do contrato, sem
que isso implique custos adicionais para o CONTRATANTE.

e) Alimentação e transporte dos empregados.

f) responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos lermos da
legislação vigente, inclusive por danos causados na prestaçâo dos serviços aos bens
do CONTRATANTE.

g) lmplantar, de forma adequada, a planiÍicação, execução e supervisão permànente

dos serviços, de maneira estruturada, mantendo durante o horário comercial suporte
para dar atendimento a eventuais necessidades.

h) executar os serviços e manutenções em horários que nâo interfiram no bom
andamento da rotina de funcionamento do CONTRATANTE.

6.5 A CONTRATADA deverá executar as tarefas e ações necessárias em
conformidade com o Processo no 01.2022 da Comissâo Permanente de Licitação, que
precedeu este contrato.
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6.4 Constituem ainda obrigações da CONTRATADA:
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Especificação Quantidade Marca Modelo Capacidade
Ar condicionado 03 HITACHI RPKl

OFSNSM3I
90OOBTU'S

c) A contratada prestará serviços de Manutenção PREVENTIVA, mensal.

d) Em casos de Manutenção CORRETIVA, sempre que a CONTRATANTE a
solicitar, para a remoção de defeito porventura ocorrido. O atendimento desse
chamado será feito normalmenle dentro do período de até 48 (quarenta e oito) horas
após o chamado dentro do horário comercial da CONTRATADA.

e) A manutenção preventiva contará com Manutenção em split's no local, com
higienização, limpeza dos filtros para renovação do ar exterior, remoção de bandeja e
carenagem e limpeza da serpenlina aplicação de bactericidâ, pâra garantia de seu
perfeito funcionamento.

Í) Para o fornecimenlo de quaisquer peças e materiais de reposição, bem como
mão-de-obra especializada para o reparo de equipamentos e seus componentes, cuja
a necessidade não decorra da utilizaçáo normal dos mesmos mas seja decorrentes
de defeitos no aparelho dê âr condicionado como peças ou de anormalidades
climáticas e/ou atmosféricas, roubos incêndios, sabotagem e outros casos fortuitos,
e/ou de força maior bem como manejo inadequado do equipamento e interferência,
assim como outros resultante de renovação, substituição de todos ou parte dos
equipamentos, aplicações, reduções mudança nós mesmos do local onde se
encontram atualmente instalados inclusive mesmo se determinados pelas autoridades
públicas, serão cobrados adicional e separadamente da CONTRATANTE.

S) O fornecimento de peças, materiais e a prestação de serviços (mão-de-obra) a
que ajude a presente cláusula serão previamente acordados entre a CONTRATADA
e a CONTRATANTE.

6.6 Nos termos do parágrafo primeiro do artigo 65, Lei no 8.666/93, a CONTRATADA
aceita acréscimos ou supressões dêvidamente justificadas.

6.7 Em havendo interesse por parte do CONTRATANTE, na obtenção de inÍormações
pertinentes ao objeto do presente CoNTRATO, a CONTRATADA irá fornecê-las,
conforme solicitado pelo CONTRATANTE.

6.8 A CONTRATADA assume total e exclusiva responsabilidade sobre todos e
quaisquer acidentes de trabalho, trajeto ou doença profissional ocorridos com seus
empregados, prepostos, bem como com aqueles a seu serviço, devendo responder,

Fla
q

CRE no 1,t
a) PÍestar sêrviços de manutenção e limpeza de 03 (três) Ares-condicionados
marca HITACHI modelo RPK1 OFSNSM3I serial: RPK 141002297 Deverá oferecer
súporte aos ubuários atrâvés de técnicos especializados para oferecer garantia de
funcionamento e manutehção necessários em virtude de altera@es da legislação
durante toda a vigência do contrato.

b) Os serviços de manutenção prestados pela empresa serão SOMENTE nos
equipamentos desciitos abaixo:
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civil e criminalmontê, por tais danos que vierem a ocorrer, além de comprometer-se a
observar integralmente as normas de Segurança e Medicina do Trabalho, previstas
na Legisla@o . em vigôr, assim como as medidas de segurança que forem
determinadas pelo CONTRATANTE, obrigando-se, consequentemente, a prover seu
pessoal com material e equipamentos de proteção e segurança, coletivos e
individuais, necessários ao cumprimento do presente contrato.

6.9 A CONTRATADA se obriga a manter e Íazer manter por si e/ou seus
subcontratados, quando houver, sigilo em relação a todos e quaisquer dados,
informações ou documentos do CONTRATANTE, que possam chegar ao seu
conhecimento em decorrência do cumprimento do CONTRATO, sob pena de
responder civil e criminalmente pelas consequências que, por ventura, possam vir a
ocorrer em prejuízo.

7.1 O CONTRATANTE obriga-se a:
a) exercer a fiscalização dos serviços diariamente.
b) apresentar aos prestadores as instalaçóes onde executarão os serviços,
departamentos, Seções e o parque tecnológico do CONTRATANTE.
c) efetuar periodicamente a programação dos serviços a serem executados pela
CONTRATADA.
d) indicar, formalmente, o gestor e/ou o fiscal para acompanhamento da execução
contratual.
e) encaminhar a liberação de pagamento das faturas da prestação de serviços
aprovada.

7.2 O CONTRATANTE se compromete a fornecer e colocar à disposição da
CONTRATADA, tempestivamente, para a execução do contrato, todas as informações
necessárias para a execução dos trabalhos pela CONTRATADA.

7.3 O CONTRATANTE obriga-se a efetuar os pagamentos, de acordo com às
condições estabelecidas neste CONTRATO, e de conformidade com o disposto nas
cláusulas segunda e terceira acima.

7.4 A fiscalização do presente ajuste ficará a cargo do CONTRATANTE.

7.5 Por força da legislaçáo em vigor, a execuçáo do contrato será acompanhada e
Íiscalizada por represenlantes do CONTRATANTE, doravante denominados Gestor e
Fiscal do contrato, especialmente designados por Portaria, a quem incumbirá
acompanhar, controlar e avaliar a execução dos serviços, bem como dirimir as dúvidas
que surgirem durante o seu curso.

6de 12
CREFITO r 7- JFC Ííãde Centsr - Av Ministro Geíâho BaÍÍslo Sobíel, 2100 - SÁlÁ 308 - "üüins. ÂÍacsju - SE, 49026-010 (79) 3023_5955

t

6.10 A CONTRATADA é responsável, direta e exclusiva, pela execução do objeto
deste CONTRATO e, consequentemente, responde civil e criminalmente, por todos
os danos e prejuízos que venha a provocar ou causar ao CONTRATANTE, não
limitado ao valor total do presente CONTRATO.

cLÁusuLA sÉTtMA: DAs oBRtcAÇôEs Do CoNTRATANTE



-r§



Ílr b
crEf|to l,

sERVrço PúBLrco FEDERAL

coNsELHo REGtoNAt DE FrsrorERAptA E TERAptA ocupacloNAL oA u. REGrÃo

CREFITO.lT

CLÁUSUI.A OITAVA: DOS TRIBUTOS

8.1 Este CONTRATO é firmado com base na legislação tributária vigente, devendo o
CONTRATANTE efetuar as retenções a ele atribuídas em lei, salvo se a
CONTRATADA aprêsentar alguma decisão judicial ou administrativa que o exonere
das retenções-

8,2 Havendo divergência entre as partes com relação à eventual retenção, as partes
promoverão, em conjunto, consulta formal ao sujeito ativo do tributo, conforme
regulamento pertinente à matéria.

CLÁUSULA NONA: TOLERÂNCIA

9.1 Se qualquer das PARTES, em benefício da outra, permitir, mesmo por omissão, a
inobservância, no todo ou em parte, de qualquer das cláusulas e condições deste
CONTRATO e/ou de seus anexos, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de
qualquer forma, afetar ou prejudicar essas mesmas cláusulas e condições, as quais
permanecerão inalteradas, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido.

9.2 Qualquer tolerância das PARTES será considerada como concessáo excepcional,
não constituindo novação do aqui ajustado, nem precedente invocável pela outra
parte.

GúUSULA DÉCIMA: DAs CoNDIçÔES Do REGEBIMENTo Do oBJETo

10.1 Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas referentes aos tributos,
encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da execução do contrato.

10.2 Constatadas irregularidades no objeto contratual, o CONTRATANTE poderá

a. Se disser respeito à especificação, rejeita-lo no todo ou em parte, delerminando
que seja refeito;

c. Na hipótese de complementação não urgente, a CONTRATADA deverá fazê-
la em mnformidade com a indicação do CONTRATANTE, no prazo máximo de 03
(três) dias, contados da notificação por escrito;

10.4 A interrupção justiÍicada pela CONTRATADA no fornecimento e execução dos
trabalhos, objeto deste CONTRATO, em condições que representem riscos ao
desenvolvimento das atividades do CONTRATANTE, autorizará este último à

contratação de profissionais qualificados para a realizaçáo de tais trabalhos, devendo
1 d,c 12
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b. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

10.3 O atraso na execução dos serviços, por prazo superior a 10 (dez) dias,
caracterizar-se-á inadimplemento contratual, incorrendo a parte culpada nas penas
previstas neste contrato, salvo se tal atraso for mediante solicitaçâo expressa do
CONTRATANTE,
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a CONTRATADA arcar com os custos decorrentes de tal contrataÇão, excetuando-se
as ocorrências de inteira rêsponsabilidade do CONTRATANTE, ou aquelas para as
quâis a CONTRATADA não tenha concorrido direta ou indiretamente, e nos casos de
força maior ou caso fortuito.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS PENALIDADES

1í.1 Caso a CONTRATADA não cumpra as obrigações estabelecidas neste
CONTRATO, ou nas especificações previstas do Processo no 01.2022 da Comissão
Permanente de Licitação, ocasionará desatendimento às condições contratadas,
ficando sujeita a multas, rescisão contratual e demais sanções previstas nesses
documentos, nas Leis nô 8.666/93 e demais legislações pertinentes.

'11.2 A inexecução, total ou parcial, do CONTRATO poderá garantir a prévia e ampla
defesa, ensejar, segundo a extensão da falta cometida, a aplicação das penalidades
previstas nos artigos 86 a 88, da Lei no 8.666/93, com aplicação das seguintes
sanções:

a) Advertência;

b) Multa de0,1o/o (zero vírgula um por cento) ao dia, sobre o valor total do CONTRATO,
pelo atraso no cumprimento dos prazos estipulados no presente instrumento, com
limitê de 10 (dez) dias. Após esse prazo, será considerado inadimplemento parcial,
com multa de 5;0olo (cinco por cento) sobre o valor total anual do CONTRATO;

e) Multa de 7,5% (sete e meio por cento) sobre o valor total do CONTRATO pela
inadimplência reiterada das obrigações pactuadas;

f) Multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total do CONTRATO pêlo
inadimplemento total da contratação bem como no caso de quaisquer danos causados
por negligência ou imperÍcia dos profissionais, sem a reposição ou conserto do bem
pertinente, ou pelo fornecimento/reposição de peças incompatíveis ou
recondicionadas;
g) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Administraçáo, por prazo não superior à 02 (dois) anos, conforme artigo 87, inciso
lll, da Lei no 8.666/93;

h) lmpedimento de licitar e contratar com a União, bem como o descredenciamento
no SICAF ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso
XlV, do artigo 4o, da Lei no 10.520102, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, sem prejuízos
das multas previstas neste Contrato;

t
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c) Multa de 2,0o/o (dois por cento) sobre o valor total do CONTRATO pelo
inadimplemento a quaisquer outras obrigações pactuadas, e que venham a causar
prejuízos ao CONTRATO, independente do ressarcimento dos danos à
Adminiskação;

d) Multa de 5,0% (cinco por cento) sobre o valor total do CONTRATO, pela recusa em
atender a qualquer chamado feito pelo CONTRATANTE para a correção de defeitos.

)
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í I .3 As pênâlidades de multa serão aplicadas âpós o regular processo administrativo,
em que serão garantidas à CONTRATADA a prévia e ampla defesa, e poderáo ser
descontadas dos pagamentos referentes ao CONTRATO, nos percentuais acima
especificados e acrescidos de juros moratório de 1% (um por cento) ao mês, podendo.
Ainda, se for o caso, serem cobradas judicialmente sem prejuízo da aplicação das
demais sanções previstas neste CONTRATO.

í'1.4 As multas imputadas à CONTRATADA, cujo montante seja superior ao mínimo
estabelecido pelo Ministério da Fazenda e não pagas no prazo concedido pela
Administração serão inscritas em Dívida Ativa da União e cobradâs com base na Lei
no 6.830/80, sem prejuÍzo da coneção monetária pelo IGP-M ou outro Índice que
porventura venha a substituí-lo.

1í.5 A aplicação das penalidades acima descritas não prejudica a de outras a que a
empresa esteja sujeita pelo não cumprimento das obrigações contratuais ou execução
insatisfatória do objeto, nos termos previstos em lei. Assim, as sançóes previstas nas
alíneas "a", "9", "h" e "i" do subitem 9.2 poderão ser aplicadas, cumulativamente, com
as multas previstas nas alíneas "b", "c", "d", "e" e "f do mesmo subitem, facultada a
defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis, conforme previsto no § 2", do artigo 87, da Lei no 8.666/93.

11 .6 As penalidades acima prevlstas só poderão ser relevadas na hipÓtese de
ocorrência de Íatos imprevisíveis, devidamente justificados e comprovados, a juÍzo do
CONTRATANTE,

1'l .7 A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública e de competência exclusiva do Prêsidente do CREFITO-í7. As
demais sançôes são de competência concorrente do Gestor do CONTRATO.

cúUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃO
12.í O CONTRATANTE, além dâs hipóteses previstas nos artigos 77-80, da Lei
8.666/93, podêrá rescindir unilateralmentê o presente CONTRATO, mediante
comunicação escrita, nos seguintes casos:

a) determinada unilateralmente pelo CONTRATANTE, em ato escrito e Íundamentado,
nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll do art. 78 da Lei no 8.666/93;

b) amigável, por acordo entre as partes;

c) lnadimplemento ou o cumprimento irregular de qualquer Cláusula Contratual pela
CONTRATADA, não se excluindo a aplicação das penalidades previstas na Cláusula
Nona deste CONTRATO;
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i) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratâr com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitaçáo pêrante a pópria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes e após demrrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

t
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d) lnobservância de recomendâção em dados fornecidos, nos termos do estabelecido
neste CONTRATO;

e) Atraso injustiÍicado na execução do objeto por prazo superior a 10 (dez) dias
conidos.

'12.2 A rescisão unilateral do pÍesente CONTRATO por parte do CONTRATANTE
não desobriga a CONTRATADA do cumprimento ao disposto na Cláusula Terceira
acima, até a data da rescisáo quanto à execução efetivamente cumprida;

12.3 A
credores
presente

liquidaÇão judicial ou extrajudicial, falência concordata ou concurso de
de qualquer das PARTES ensejará a rescisão automática do
CONTRATO, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial.

;

í2.4 Constituem, também motivos para a rescisão deste CONTRATO:

13.1 A CONTRATADA não poderá, sem o prévio e expresso consentimento,
devidamente documentado pelo CONTRATANTE, ceder, transferir ou subcontratar a
terceiros, total ou parcialmente, seja a que título for, os direitos e obrigações que,
respectivamente, adquiriu ou assumiu por força deste CONTRATO, cujo pagamento
ficará às expensas da CONTRATADA, o qual se responsabilizará exclusivamente
perante os subcontratados e terceiros.

13.2 Nenhuma subcontratação efetuada pela CONTRATADA eximirá a mesma de
sua total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações e
responsabilidades aqui assumidas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO PERIODO OE VIGÊNCIA
14.1 A contratação será celebrada com duração de 12 (doze) meses, contados da
data de assinatura do presente CONTRATO, observando-se o disposto no inciso ll,
do art. 57, quanto à prestação continuada do serviço, se Íor o caso, e lV, § 1', do
mesmo artigo, c/c § l', do art.65, ambos da Lei n" 8.666/93, nos demais casos.

14.2 Caso haja necessidade do CONTRATANTE, dentro do prazo de vigência
constante no item anterior (12.í ) desta cláusula, aumentar ou diminuir a quantidade
do objeto inicialmente previsto no presente instrumento, a CONTRATADA íica
obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos e supressôes,
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a) Suspensão de sua execução, por determinação do CONTRATANTE por prazo
superior a 60 (sessenta) dias;

b) Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, impeditivo por mais de 60 (sessenta)
dias da execução deste CONTRATO.

12.5 A rescisão contratual não impede a aplicação das penalidades previstas na
cláusula nona.

cúusuLA DÉctMA TERGE|RA: DA cEssÃo E SUBCoNTRATAçÃo
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que se fizerem necessários, alé 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do CONTRATO, conforme § 1', do art. 65, da no. Lei 8.666/93

'14,3 Em caso de prorrôgação do instrumento contratual, a mesma se dará por
aditamento reajustando-se os valores contratados, desde que os novos valores se
encontrem em equivalência com os praticados pelo mercado e em conformidade com
índices oficiais, devendo ser inferior ao limite legal, em conformidade com o arligo 24,
ll, da Lei 8.666/93.

cúusuLA DÉcrMA eu|NTA: DAs coMUNlcAçÕES

15.1 As comunicações entre as partes deverão ser apresentadas por escrito, através
de e. mail, entregues pessoalmente, ou enviadas por correio ou via fax, com pedido
de confirmação de recebimento.

cLÁusuLA DÉcrMA sEXTA: DrsposrÇÕEs FrNArs

í6.í Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste CONTRATO indica o
pleno conhecimento dos elementos nele constantes, bem como de todas as suas
condiçôes gerais e peculiares, náo podendo invocar qualquer desconhecimênto
quanto aos mesmos, como elemento impeditivo do perfeito cumprimento de seu
objeto.

í6.2 Fica fazendo parte integrante deste CONTRATO, a Proposta da CONTRATADA,
expediente do Processo no 01.2022 da Comissão Permanente de Licitação,
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX desenvolvida para Gestão de
Conselhos Profissionais.

í6.3 Em virtude do presente CONTRATO, cede a CONTRATADA ao
CONTRATANTE, integralmente, o direito de uso, por meio de licença de uso, do
software de gestão ERP.
í6.4 O CONTRATO, suas alteraçôes e rescisão, obedecerão a Lei Fêderal no.

8.666/93 e demais normas pertinentes, aplicáveis à execução do presente ajuste e
especialmente aos casos omissos.

í6.5 Em caso de rescisão administrativa prevista no artigo 79, inciso l, da Lei no.

8.666/93, ficam reconhecidos os direitos da Administração especificados no mesmo
diploma legal.

16.6 O não cumprimento da legislação trabalhista vigente, quando constatado, poderá
ensejar a rescisão do ajuste, sem prejuÍzo da aplicação das penalidades cabíveis.

16.7 Qualquer alteração das disposições deste CONTRATO somente terá validade se
elaborada por escrito e assinada pelas partes, passando então a ser parte integrante
dêste, observadas as hipóteses do art. 65, inciso l, da Lei no 8.666/93.

16.8 Em caso de omissão serão aplicadas ao presente CONTRATO as demais regras
e princípios da Lei no.8.666/93 e, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos
Contratos do Direito Privado, como disposto no art. 54 dâ mesma Lei.

CREFTTO 1 7- J FC Trede cenrer - Av. Minisrrc Gêraho Baíreto Sobrâ|, 21 oo - SALA 3oE - Jadlns, Aracaju - SE. 4S02OO, O trg I aora-lg|sud" 
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16,9 Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condiçÕes contratuais em face
da superveniêhÇia de normas federais disciplinando a matéria.

16.10 Fica desde já detêrminado que não se estabelecerá qualquer vínculo
empregatício entre a CONTRATANTE, os empregados da CONTRATADA ou
quaisquer terceiros para a execução do presente âjuste. A CONTRATADA caberá
suportar integral e espontaneamente todos os custos e despesas relativas a
processos administrativos e judiciais de qualquer natureza que venham a ser
instaurados ou ajuizados contra o CONTRATANTE pelos referidos empregados ou
subcontratados.

CúUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO FORO

17.1 Fica eleito o foro da cidade dê Aracaju, capital do Estado de Sergipe, para dirimir
quaisquer dúvidas ou conflitos resultantes da relação contratual ora firmada,
excluindo-se qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim justos e acordados, assinam o presente instrumento em duas
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas abaixo qualiÍicadas, para
que produza seus jurÍdicos e legais efeitos.

Aracaju/SE._de_de 2022.

Dr. Jader Perêira de Farias Neto
Presidêntê do CREFITO 17

CONTRATADA
CARGO

FISCAL PREPOSTO

NOME
CPF:

NOME
CPF:

12de12
CRÊFtÍO 17, JFC Trade Centêr - Àv. Min§tro c6ratdo Bsnero Sobrsl, 2100 - SAL 308 -Jardins. Arêcáju -SE.,tS026{10 (79)3023-5955

ASSINATURA:- ASSINATURA:-
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A Comissão Pcrmanente de Licitação do Conselho Regional de Fisiotcrapia e

Terapia Ocupacional da l7'Região, estado de Sergipe, instituida nos termos da Portaria
2012021 de 29 de Setembro de 2021, vem justificar o caráter de dispensa de licitação para
a contratação de serviço de manutençào de ar condicionado, incluindo manutenção dos
aparelhos de ar condicionado, na prestação de serviços como: Manutenção preventiva e

manutenção corretiva para split's no local, com higienização, limpeza de filtros para
renovação do ar exterior, remoção de bandeja e carenagem, limpeza da serpentina e

aplicação de bactericida, para atender as necessidades as demandas do CREFITO- 17.

Considerando que a qualidade do ar ó diretamente afetada pelo estado de

conscrvação dos equipamentos do sistema de climatização, portanto, uma manutenção
preventiva e corretiva deve ser planejada e procedida por pessoas qualificadas. Outro fator
é a limpeza que se, por um lado, é necessária para a remoção de sujeiras, por outro, pode
piorar a qualidade do ar caso produtos inadequados sejam utilizados, por isso, é impoÍante
conscientizar os funcionários responsáveis pela limpeza para a qualidade dos produtos
usados. seu armazenamento e sua manipulação.

Considerando que o Ministério da Saúde através da Portaria n'3.523198, com orientaçâo
técnica dada pela Resoluçào RE n" 9, de 1610l/2003, da ANVISA - Agência Nacional de

Vigilância Sanitária, estabelece as condições minimas a serem obedecidas em predios com
sistemas de refrigeração artificia[, determinando critérios rígidos de manutenção, operação e

controle, impondo obrigatoriedade de atendimento aos proprietários e administradores de

prédios públicos sob pena de graves sanções. Assim, veriÍica-se que a mânutençào
prcventiva além de scr uma necessidade indispensável ao equipamento é, também, uma
exigência normativa de caráter obrigatório. Tais equipamentos sâo imprescindíveis ao

desenvolvimento das atividades deste órgão. uma vez que proporcionam o bem estar, saítde

e confono térmico aos servidores e usuários do CIREFITO-I7.

Considerando que desta forma é muito importante a conservação dos equipamentos de

condicionamento e distribuiçâo do ar, visto que a má qualidade da climatização podem causar

graves problemas de saúde e prejuízos incalculáveis

A dispensa dc licitação, no caso em questão, é proveniente do seguinte fato: A
Comissào Permanente de Licitação do Conselho Regional de Fisioterapia realizou cotaçào

de pTeços tendo em vista CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS
DE MANUTENÇÃO PREVENTTVA E CORRETIVA DE AR C]ONDICIONADO. APóS

análise, verificou-se que os preços de todas as propostas apresentadas estâo dentro do limite
estabelecido por lei que permite a dispensa de licitação.

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37, inciso XXI, da

Constituição Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e

alienações devem ocorer por meio de licitações.

Avenida Ministro Geraldo Barreto Sobral,2i00. Sala 308. Emprcsarial JFC Trade Center Jardins. Aracaju/SÉ,

- CEP 49.026-900. Telefone: (79) 3023-5955

t,

CONSÊtHO REGIONAT DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAT DA 17A REGIÃO

CREFITO-17

JUSTIFICATIVA PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO
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A licitação foi o meio encontrado pela Administração Pública, para tomar isonômica

a participâção de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos

públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas fisicas eiou pessoas jurídicas nos

campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais, nacionais e ainda procurar conseguir

a proposta mais vantajosa às contratações.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do AÍigo 37 da CF/1998:

(....)

"){ - ressalvados os casos especificados na

legislação, as obras, semiços, compras e

alienações serão contratados mediante processo

de licitação pública que assegure igualdade de

condições a todos os conconentes, atm cláusulas
que estabeleçam obigações de pagamenlo,

mantidas as condições efetivas da proposta, nos

termos da lei, o qual somente permitirá as

exigéncias de qualificação técnica e econômica.

Na ocorrência de licitações impossiveis e/ou inviáveis, a lei previu exceções à regra, as

Dispensas de Licitações e a Inexigibilidade de Licitação. Trata-se de certame, realizado sob a

obediência ao estabelecido no art.24, inciso II da Lei rt" 8.666193, onde se verifica ocasião em

que ó cabível a dispensa de licitação:

"Art.24.Édispensávelalicitaçõo.
(...)

II - para outros serviços e compras de valor até

10%o (dez por cento) do limite previsto na alínea

"a", do inciso II do artigo nnterior e para

alienações, nos casos previstos nesta LeL desde

que não se refiram a parcelas de um mesmo

serviço, compra ou alienaÇão de maior vulto que

possa ser realizada de uma só vez;

considerando que um procedimento licitatório é desnecessário, pois se tem, neste caso,

hipótese de dispensa de liiitação, com espeque no art' 24, inciso II da Lei n'8'666/93 e suas

alteraçõesi

originalmente os valores de dispensa seriam limitados a R§ 8.000,00 (oito mil reais).

Todaiia, Decrelo n'9.412, de l8 de juúo de 2018 no seu Art' I inciso II afirma:

Art.l" Os valores estabelecidos nos incisos I e II
do caput do art. 23 da Lei n" 8.666, de 2l dejunho
de 1993, Jicam Atualizados nos seguíntes termos:

d Na modalídade convite - até R$ 176.000,00 (
cento e setenta e seis mil)

Avenida MinistÍo Geraldo Barreto Sobral, 2100. Sala 308. Empresarial JFC Trade CenteÍ. Jardins. Aracaju/SL

- CEP 49.026-900' Telefone: (79) 3023-5955
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Logo, o valor para dispensa foi reajustado para até R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos

reais).

Em relação ao preço ainda, verifica-se que os mesmos estão compâtíveis com a realidade

do mercado em se tratando do produto ou serviço similar, podendo a autarquia adquiriJo sem

qualquer afronta à lei de regência dos certâmes licitatórios.

Considerando que o art. 26 da Lei n" 8.666/93, com a redação dada pela Lei n' I I . | 07/05,

em seu parágrafo único, estabelece as condições formais para a composição do processo de

dispensa de ticitação - razão da escolha do fomecedor ou executante e justificativa do preço

de acordo com o caput do mesmo aÍtigo supramencionado, o qual achamos por bem

transcrever:

"Árt. 26. As dispensas previstas nos § 2" e 4'' do
art. 17 e no inciso III e seguintes do arl. 24, as

situações de inexigibilidade referidas no art. 25,

necessaiamente iuslificadas, e o retardam.nto
previsto no.final do panigrafo único do art. 8o

desta Lei deverão ser comunicados, dentro de 3
(três) dias, à aubrtdade superior, para ratifcação
e publicação na imprensa oficial, no prazo de 5
(cinco) dias, como condiçõo para eficácia dos

atos. ParágraÍo único. O processo de dispensa' de

inerigibilidade ou de retardamento, previslo n6te
artigo, será instruído, no que couber, com os

seguintes elementos: (...) IL- razão da escolhct do

fornecedor ou executante; III.- justificativa do

preço:

Considerando, por fim a justificativa, neste caso, prevista no caput suso- aludido artigo,

atemo-nos aos ensinamentos do Ilustre AdministÍatiüsta Prof. Marçal Justen Filho, em sua

obra Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, quando preconiza que:

..Nenhum gestor de recursos públicos poderia escusar-se a justificar uma contratação direta

sob o fundãmento de que a hipótese não estava prevista no art. 26.", é que assim o fizemos

aliados aos entendimentos o Tribunal de Contas da União:

"Nas dispensas ou inerigibilidades de licitação,

faça constar nos autos as necessáriasjustificativas
da despesa, atendendo a exigência constante no

artigo 26, caPut, da Lei 8.666/1993.

Ex positis é que entendemos ser dispensada a licitação, pois caracterizada está a situâção

enquadrada * io.-u do artigo 24, inciso II, c/c art. 26, parágrafo único, todos da Lei n".

8.666191, em sua edição atualizada.

os serviços objeto do presente têm sua classificação contábil por conta da seguinte Dotação

Orçamentâria: 6.2.2.1.1.01.04.04.023 - Serviços Terceirizados - PJ'

Avcnida Minisrro Geraldo Barreto Sobral, 210O. Sata 308. Empresarial JFC Trade Center. - Jardins. AncajÚSE

- CEP 49.026-900. Telefone: (79) 3023-5955

rÍoiCRE
Flr.

t,





t
SERVIçO PÚBLICO FEDERAL

CONSETHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERÂPIA OCUPACIONAL DA 17T REGIÃO

CREFITO-17

Assim, entende a Comissão, justificar a medida ora adotada, onde a necessidade dos serviços

.já mencionados é matéria imperativa, o que transcende qualquer outra re$a de direito público.

Ante o exposto, estando caracterizada a situação que estabelece o Art. 24, Il, da Lei n"

8.666193, entendemos ser dispensada a licitação e, assim sendo' submetemos a presente

justificativa à ratificação de Vossa Excelência, para posterior celebração do contrato, tudo nos

termos do Art.26, do mesmo Diploma Legal já mencionado.

Visando instruir a Dispensa de Licitação do Processo Administrativo em epígrafe, definindo

claramente as obrigações das partes, esta CPL junta aos autos o TERMO DE REFERENCIA
_ ANEXO I.

Então, em cumprimento ao disposto no afi.24, inciso II, da lei 8.666/93 da mesma norma

juídica e pelas razões expostas entendo como justificada a realização da Dispensa. para

iosterior càlebração do contrato, tudo nos teÍmos do Art.26, do mesmo Diploma Legal já

mencionado. r

Aracaju, 3 I de janeiro de 2022

t.

lutiunà$*tu, Andrade
Membro da CPL

,fu."

Tatiane de liveira Santos

Membro da CPL

Jessica a Silva
Membro da CPL

Géssica Oliveira
Coordenadora da CPL

Avenida Mirristro GeÍaldo Barrero Sobral, 2100. Sala 308. Empresarial JFC Trade Certer. - Jardins. Aracaju/SE

- CEP 49 026-900 Telefone: (79) 3023-5955

t,CRE

m
Viviane Nascidefilo'Brandâo Lima

Membro da CPL





ír

E.rdrrrrt I
t: t-

q

It

*r.tEiÊ|o rÜrêt tt

t!

i'Út.+t'Ú

ar+Lad.- r'.a:lLir 
- 

F rr. ri. {lrlNt F a.all. . - 
jrL 

' |'-
ríÉ . Éql. 

-l.- 
r -n .h . !!.1, - à it r' 6 l{iL_r

!Ér..b.,úê.-rr .iBídl, '€ fia4 ilr -r r5á:' :rü ,r t'ItLY',
r*§ t,- tllr iryi ri,!.ú t ít - u{!. .t?E tak'ír àttLll,*!
,-trrÍrà arrrr&. r*ln-t . -rÔ.L iÊ.t.'làt Ê |. !ú r r E

+

e!-.- g

í§.Ê
ôr-
Í u-r
f §.íe

ÊeÉ,,!üs,
a) r!&

Oú.{.--A
Oâts

De.

II B nrar-{í$É{i.

â

t
E
t

CNEFiÍO 1'
FI

a

5.[9Ír§Á0 ocüC^l§{to E XàüÊlçlO 0€ rxts '
C(raOE§ü06,3

3

t

a

.).: r I tO Iao

o



§



,I

ORÇAMENTO

Emitente: EXPRESSO AR - AR CONDICIONADO

CNPJ: 24.433.915/0001-59

Endereço; Avenidâ Maranhão, N"370. Bairro 18 do Forte

Cidâde: Aracâju- SE - CEP: 49072-0O0

Cel.: 79 9 9862-8082

Atendendo à vossa solicitação, estamos apresentando a nossa proposta e execução dos sen'iços

descrito:

Manutenção e limpeza de 03 (três) AR condicionado (manutenção prevent e corretivâ),marca

HITACHI, modelo RPKl OFSNSM31, serial: RPK 141002297,capacidade 9'

Período de 1 ano;

Valor de cada Manutenção preventiva e corretiva: RS150,00'

(79) 99862-8082

'Orçamento valido PoÍ 15 diâs

Btus;
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obs.1: A manutenção preventiva inclui, com basê na PORTARIA no 3.523, de 28 de

agosto de 1998, Plãno de Manutenção Operação e Controle (PMOC):

Mensalmente:
o Limpeza dos Íiltros de ar e/ou substituir por novos caso necessáriol

o Limpeza externa do gabinete do evaporador;
o Verificação da operação de drenagem, e correção caso necessáriol

o VeriÍicação e correçâo de ruídos e vibrações anormais;

o lligienizaçâo de evaporadores com aplicação de bactericida;

. Veiificação e eliminação de odores desagradáveis nos ambientes climatizadosl

climotizoÇõo
pRoposrA oRÇAMENTÁR|A N" 2601 -A/2022

Aracaju ,26 de janeiro de 2022
A
CREFITO - Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional.

Ref.: Proposta para Manutenção mensal em equipamentos de ar-condicionado, tipo Split.

Prezados:

Em atenção a solicitação de V. sas., estamos enviando nossa proposta de prestação dos

serviços abaixo mencionados, como segue:

1) SERVIçOS A SEREM REALIZADOS:

Trimestralmente:
. Limpeza das serpentinas do evaporadorl
. Limpeza do ventilador/rotor do evaporador;
o Limpeza da bandeja de condensadol
. Verificação e correção de reaperto de terminais/conexões elétricas;

a.q
cREflTo 1,

Fl..

ITEM QUANT. DESCRTÇ o oos sERVIços Valor
Unitário

(R$)

Valor
Total
(R$)

01
sERVtÇo

- Manutenção mensal em 03
aparelhos splits de 09.000 btus. 66,66 200,00

Rua Gráfico José B. dos Santos, no 32 - lnácio Barbosa - CeP +SO+t t gO - Aracaju-SE
Éone: 98824-7222 I 99943-1913
legado.climâtizacao@gmail.com

CNPJ: 14.31 9.028/0001 -09 - lE: 27.133.356-1

01
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climotizoÇõo
Semestralmente:
o Verificação decorrente/pressão/tensão;
r Limpeza do condensador;
o Verificação de estado dos compressores;
o Lubrificação geral do equipamento;
o Verificação do estâdo dos supoúes/coxins e corrigir caso necessáriol
o VeriÍicação e correçâo dos focos de corrosão nos equipamentos/acessórios;
o Verificação e correção do isolamento térmico das linhas de cobre;
o Análise da Qualidade do AR (RE/09);

2) PREÇO:

Nosso preço mensal para execução dos serviços acimâ mêncionados, já incluso todos os
impostos incidentes, é de:

R$ 200,00 (duzentos reais)

3) COND|çÔES DE PAGAMENTO:

100o/o na conclusão dos serviços (até o dia 30 do mês de realização da manutenção);

4) PRAZO PARA CONCLUSÃO:
lmediato.

5) VALTDADE DA PROPOSTA:

90 (noventa) días.

Colocamo-nos ao seu inteiro dispor, para quaisquer outros esclarecimentos,
firmamo-nos.

Atenciosamente,

Í. r nand,e* V e,ntr,t t'w S íl» a, N eta

Rua Gráfico José B. dos Santos, no 32 - lnácio Barbosa - CEP 49041 190 - Araca.iu-SE
F one: 98824-7222 I 99943-1913
legado.climatizacao@gmail.com

CNPJ: 14.31 9.028/0001 -09 - lE: 27. 133.356-1

FI
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Ao
Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da l7'Região- CREFITO-I7
Att.: Tiago Carvalho
Ref: Proposta Para Contrato de Manutenção Trimestral

Proposta Comercial

Conforme solicitado pela V.Sa, segue nossa proposta comercial para contrato de

manutenção preventiva dos equipamentos de ar condicionados instalados nesta instituição,

sem fomecimento e reposição de quaisquer componentes/peças, gás refrigerante especifico

, conforme especificações abaixo:

Valor da rooosta: RS 390.0 ( Trezentos e noventa reais)
Condicôes de oâoamento: C/ aD sentacão

Atenciosamente,

Adilma Rocha
UniÍrio

79) 3246{844/ 3027{755
CNPJ: 1 1.364.047/0001 -50

Unifrio blue
service

Quant. Descrição Valor
Unitário(Mês)

I
Valor Total ( anual)

03 RS 130,00 RS 390,00

)

Aracaju, 2l de janeiro de 2022.

Serviço pra manutenção preventiva em ar
condicionados tipo split, na capacidade de

9.000 Btus, marca Hitachi modelo:
RPKI 0FSNSM3I. Para trimestral
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CEÊTIDÃO IIEGATNTÀ DE DÉBrrOS rR,IAÀI.HISTÀS

Nome 3 UF - I,,NIFRIO REFRIGERÀCÀo LTDÀ (MATRIZ E FTI/IÀIS)
CNPJ; 11.36i1.0r1?/000i-50
C€rti-dâo n" : 46056A6/2O22
Expediçâo: 01 /A2/2§22, às 10:íl?:22
Vàlidadê: 05/08/2022 - 180 (cento e oitênta) dias, contados da ctata
de sua expedição.

Celtificà-se gue Ut - OraffRIO Arffircterslo LfDt tXrrBrZ a rrLIÀIs),
rnscrj.to (a) no CNPJ sôb o no 11.36{.Oa7I0OOJ'-SO, dO C stf do Banco
Naclonal de Devedores trabalhistas
Cêrtidáo emitida com base no art. 642-À da Consol.idaÇâo clas Leis do
Trabalho, acrescentâdo pela lei n" L2.44A, de ? dq julho de 2011. e
na Resolução Àdministraliva n" L410/2011 do Tri§unal Superior do
?rabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certj,dão são de !esÉonsabi i i daCe dcs
Tribunais dc TrabaLhô e eaLáo ât.ualizados aEé 2 (Côis) dias
antêriores à data da sua expediçào-
No caso de pessoa jurldica, a Cert.ldão ôtesta a empresa êm relação
a todos os seua estabelecimentos, agências ou fj-1iais.
À acêitação desta certidão condiciona-se à verificaçãc de sua
ar:tentic j"dade no portal do Tribünal superíor do ?rabà1ho na
lnternêt (http: / /*va " tst - jus. br) .
Certj-dão enitida gratuitâmente.

firw§Clo rtcrffiil|r3
Do Banco NaciÕna1 de Devedores Trabalhistas Êonsaan os dados
necessários à identÍficaÇâô das pessoas natuÍais ê jurid:.cas
inãdimplentes perante a Justj"ça do Trabalho quanto às obrigaÇôe§
estabelecidas êm sentença condenatória t!ânsitada em juJ,qado ou em
acordo6 judiciais trabalhistâs, inclusive no concerneni*e aos
recolhimentos prevj-denciári.os, a honorárioe, a custas, a
êmclumetrtos ou a recolhlmêntos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execuçáo de acordos firmados peraatê o Ministério público do
Trabalho ou Cômissâo de ConciliaÇãa Prévia.

+
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Estado de Sergipe
Prefeitura Municipal de Âracdu
Secretaria Municipâl da Fazanda

CERTIDÀO NEGATTVA DE DÉBTTOS

Àracaju, 26 de Novembro de 2021

No. 202100354670

CNPJ: I 1.364.047/0001-50

CODtTIbUlttê:UF - UNIPRIO REFRIGERÂCAO LTDA-ME

Código dê Autônticldade: DA.003o 0008.AI.058C

Certidiio emitida com base Dâ Portaria O2?OO7 óe 28ft6n0g7

Em cumpnments à solicit8çáo do requerBnt€ Ccm as característicâs a{ima, e ressalvado o

direib dã Fazenda Públtca Munlcipal pesqutsar, inscreyer e cobrar, a qualquer tempo, as

dívidas que venham a ser apünrdas, CInnIII€âlltüi para fins de diruito que, mandando
rever os registros Eibutários, não coastatamos a existência de débitos em nome do

cortribuintê em àPrêço-

Esta cerüdão será váüda ate 24l02n0zz

t
?À

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de §ua autenticidade na Internet,
no endoroÇo:llt:,,)i;'l,l:'r'lrilii,!l',ri I l, \t lfr'\ lrl
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SECRETARTA DE ESTADO DA TAZF,:{DA DE- SF'R'CTPE

CGítidlo tacgltivr dc DéütG Etbúllh Í'' Soo!o/2o22

2 7. I 26. 190-0
UF . I,,T{IFRIO REFRTGERACAO LTOÀ'}IÊ

11.3ea.047/0001-50
soc. P/corAs RESP. LÍDÀ-E}{PRES^ PRIVAOA

REPARACAO E H^I{JÍENCAO DE EQUIPAXE'{TOS ELETROEIETROIIICoS DE uso PESSOAL

É Dol.lEsrlco
iú-iàãJ bim*o Ro*EtlB€RG Av PEoRo p DÉ AzEvEoo' 205 373

SALGÂDO nLHO - AR^CAJU CEP: 49020020

i..,""jill,'rTJlf:,$iJHl"."* ;igffi:"i§.[:i.:.:'H.f,Sf: il;§#-.3'9nfi."'oj'Jl"' 
êsoduais'

Ccrüdão êmltda vlc IntÊrnet nos termos dâ poÍtarla No 283 dê 15/02/2001' válldã pgr 30 (ttlnta) dlâs a partlr da

datâ da rmiisão.

cÊr[dlo"miudacínO7lu2l7o22lo:'2rl''vÚIdrrttÚ,.t6'lao2zedrvcs€rconfcrldanalntarnetno
:;üct 

-;;:;.t...rt'soi'bt pêlo âsentt receb€dor'

Aítcaju, 7 d€ Feveíelro de 2022

^ubndcrçIo'o'2o'0? 
2?7 ob

::tPlfl ',,'.X'*,:ff ::H^'â1*S'ii"^H:""Tf'-' '-á.iãõio-loó - erlo,u/sE - (0xr7e) 216-'000

ln.c.lçto Êtrdurl:
Rrrú. 3o.*rl:
C]OJ:
líut t. àraldlc.:

^tiYidrd. 
Eoíô|!iC.:

Endat.ço:
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Cá,,,xÁ-
Cerflfl crdo de Rcgulrri dade
do FGTS- CRF

Ircdçâo: 11.36.r.s7l0oor-í)
Razlo SocL& uF uNIFRro REFRTGERÁCAo LTDA ME

ErúCreço: R IOSE DE FARO ROLETTBERG 373LlOZt,lu PEDRO p D / SALGADO
FTLHO / ARÂCAIU I SE l49O2A_O2O

A Caip Ecomrica Federal, no uso da atritusão q.,e tle coífeí€ o AÍt.
7, da Lei 8.036, de ll de rÍDb de 19Í10, ceÍtifEa que, nesta data, a
erÍpresa acfiE kJentificada eírcontra-se em situãção rrgular perante o
Fundo de Garantia do Tenpo de Servtco - FGTS.

O prEs€nte CeftifEado náo serviÉ de píova contra cobrança de
quabquer débitos reÍeEntês a contrlbuições c/ou encaÍgos dcvidos,
decorÍ€ntês das obrigaçõês com o FGTS.

Vr$d.dc!2201 I 2$?2 a 25/ (W 2022

CotüíIceçto lSrncm: 2O»AL270É|9L810691&{8

InÍoÍÍÍBção obtida em OZOZ2O22 10:/14:14

A utãização deste Cêítiflcado para os fins píevlstos em Lei esta
condklonada a verlflcação de autentkHade no slte da Caixa:
wüw.c.tr..gov.ba
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SERVIçO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAT DA 17A REGIÃO

CREFITO-17

Comunicação lnteÍna no 01 l2022lCPL

Aracaju/SE, 31 de janeiro de 2O22

Para: Gabinete da Presidência

Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional - GREFITO-17.

Senhor Presidente,

1. Processo no 0112022.

Estamos à disposição.

Dra. Ges Uruga Oliveira

Coordenadora da CPL

CREFITO 17

CREFITO-17 - Consêlho R€gional de FisiotsraPra 6 Têrdpia Ocupacionalde lf Rsgiilo Jurisdiçãô: Sslgip€
End.:JFC Trade Cenler- Av:MinisÍo cêÉtdo BâÍeto SobÉt,21OO - SALA 308 - Jardins, Aracáju - SE 49026-010 ÍEL:{/9)3023'
5955

0

De: Comissão Permanente de Licitação - CPL

Considerando a necessidade de finalização do processo de dispensa

de licitação para contratação de empresa para prestação de serviços de

manutenção de ares-condicionados, como manutenção preventiva e corretiva da

Sede do Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da í 70

Região.

Solicitamos o Termo de RatiÍicação e o Parecer Jurídico para o andamento

do processo abaixo:
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CREFITO-17

Comunicação Internâ- CI n' 008/2022lASJUR

Aracaju, 07 de fevereiro de 2022

De: ASJUR/CREFITOIT

Para: GAPRE

Prczado Presidente,

Cumprimentando-o cordialmente, e em Íesposta à CI GAPR-E n'0162022' vimos pela

pÍesente dizer que, analisando o processo posto à análise da desta ASJUR/Crefitol7, foi
possível perceber existência de possível erro material da CPL ao identificar a propostâ

mais vantajosa e selecionar a empresa vencedora.

Isso porque os orçamentos constantes das fls. 16, 19 e 23 dào conta de menor valor o

orçamento da empresa que atualmente presta serviços ao Regional.

Sendo assim, e no intuito de melhor atender aos anseios desta Autarquia, é que

recomendamos à CPL reanálise das propostas para melhor identificação das mesmas, ou

caso mantenha a empresa vencedora, que justifique sua manutençâo.

Por fim, e como já de conhecimento de todos, orientamos realizaçáo de aditamento

contratual (caso haja prazo suficiente para tal, por se tÍatar de mesma empresa) ou ainda

a possibilidade de manutenção do presente feito de dispensa de licitação (caso não haja

-ài, p.uro acima mencionado), desde que realizados os ajustes acima mencionados'

Sem mais, apresentamos votos de estima e elevada consideração. ao tempo em que nos

colocamos à disposição para sanar quaisquer dúvidas.

Atenciosamente

Thiago Augusto Souza Silva

Assessor Jurídico - Crefito l7

SEDE: Ay Minsrô GeÉldo Bamlo Sobral ."2100 Ed. Em;ÉeriàlIFC. sâla 108. Ja'drns. Àm..iüSF ' CEP 19 026010

Teleiônes' 79-1011-24?6/3224-476 I / secErúi&'rcfi lo I Taalsmarl.com
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Comunicação lnterna - Gapre - Cl/Gapre n" 02212022

Aracaju/SE, 08 de fevereiro de 2022

Assunto: Encaminhamento de Manifestacão Jurídica oara o Processo de

Disoensa de Licitação no 01/2022.

Prezada Coordenadora, O Presidente do CONSELHO REGIONAL DE

FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA .Í7A REGIÃO. CREFITO.17,

no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 6.316/75, vem por meio deste,

encaminhar a Comunicação lnterna- Cl no 0O812022/ASJ U R, em resposta a Cl

n" 00112022 - CPL referente ao processo no 0112022 - empresa para prestação

de serviços de manutenção de ar-condicionado.

Respeitosamente,

Dr Jedêr PcÍCÍa dê Feries ll€to
Presidsnb do CREFITGlT

CRÊFITO-17 - Consêlho Rôgonal dê Fisiot€rapia ô Torapia Ocupacionalda 'l7' Rêgião JunsdiÉo: SeQipê
End.:JFC Trade Ceniêr -Av. Mnistro Gêrâldo BaÍeto sobrâ|.2100 - SALA 308 - Jardins, AÍacaiu - sE,4902Ê010 TEL. (79) 3023-5955

,i

A

Comissão Permanente de Licitação

Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional - CREFITO-17.
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSETHO REGIONA! DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 17A REGIÃO

CREFITO-17

Comunicação lnterna no 02120221 CPL

Aracaju/SE, 09 de fevereiro de 2022

De: Comissão Permanente de Licitação - CPL

Para: Asjur - Assessoria Jurídica

Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional - CREFITO-17.

Senhor,

Cumprimentando-o, cordialmente, venho por meio deste, em resposta a

Cl no 00812022/ASJUR que versa sobre a existência de um erro material da

CPL, após uma reanálise minuciosa desta Comissão, percebeu-se um equívoco

no que concerne os orçamentos da empresa vencedora.

Resta claro que a empresa vencedora é a UNIFRIO que apresentou um

valor de R$ 130,00 para manutenção de 03 ares condicionados por visita e náo

a empresa LEGADO como mencionado no processo 0112022, pois nos

mesmos moldes está última apresentou o valor de R$ 200,00.

Considerando que a empresa contratada atualmente e a UNIFRIO e em

razáo ao prazo contratual já escoado que tem seu vencimento em 1110212022,

visto que está comissão não tem prazo suficiente para um aditamento contratual,

seguimos com presente feito do processo de dispensa no 0112022.

I

t

Assunto: Resoosta da Cl no 008/2022IASJUR

Perante exposto, solicitamos o parecer jurÍdico e o termo de ratiÍicação da

presidência para darmos prosseguimento, dados objetivo de atender as

CREFITO-17 - Conselho Roglonald6 Flsiolêíapia 6 Terapia Ocupâclonelda 17. R€€iáo JurisdlçÊo: S€rgip6
End.: JFC Trade Center'Av. Minislro Gôíaldo 8arôlo Sobral, 2100 - SALÂ 308 - JaÍdins. AÍacaju - SE, 49026-010 TELi (79) 3023-
5955



EM BRANCO



t,
-{

sERVrÇO PUBLTCO FEDERAL
CONSELHO REGIONAI. DE FISIOTERÂPIA E TERAPIA OCUPACIONAI- DA 17! REGIÃO
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necessidades do Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da

170 Região.

Sem mais para o momento, agradecemos desde já pela atenção desprendida

enquanto elevamos protesto de estima e apreço e nos colocamos a disposição

para dirimir quaisquer dúvidas.

Respeitosamente,

6
Ora. Gés{§a Uruga Oliveira

Coordenadora da CPL

CREFITO 17

CREFITO-17 - Coosolho Rêgionaldê Flsiolêrapiê ê Ísrepia Ocup€cionalda 17. R€glào JuÍisdrÉo: SêÍoip€
End.: JFC Tradê Cênter - Av. Mrnislro Gê.aho Bareto Sobrâ|,2100 SALA308 -Jardins, Aracãiu - sE,4302ô{10 ÍEL:179) 3023-

t
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Comunicação Interna- Cl n" 0l0l2022lASJUR

Aracaju, 21 de fevereiro de 2022

De: ASJUR/CREFITOIT

Para: (iAPRI:

Prezado Presidente.

Cumprimentando-a cordialmente, sirvo-me da presente para ver processo de

dispensa de licitação n' 0l /2022, acompaúado de parecerjurídico. nos termos do art. 38,
VI. da lei 8.666/93.

Sem mais, colocamo-nos a disposição para maiores esclarecimentos que se

fizerem necessários.

Atenciosamente

Thiago Auguslo Souza Silva
Assessor Jurídico - Crefito l7

t7

SEDE: Av Miristro Gúãtdo Bancto Sobrd, n'2100. Ed EDpr.sari.l JFC. r.la 30E, Jddia. Ara.aju/SE - CEP 19 02ó010
T.l.fmes: 79-3024-2,17ó13224-,17ól / s.cíarriâ.Í.fitol7@grDarl com
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P.êarial ,FC. s.lâ 308. Jedi
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PACIONAI DA 173 REGIÃO

CR

sERVtÇo PúBLtCO FEDERALCONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAP'O 

",*O''-Oãá,CREFITO.lT

PARECER JURíDICO NO O2I2O22

ii:l"TT:T i5,.1?i"i,r,.^ ?'#,ttK?# 3E

iffffiirl,e IlXT ã'3â i,,,. íil'..hit
f Eá,f i:l'tr§5 lEHi'ifl i,rf íÉxH,i lI
bE,*,I Tjfl;rli;X;l, H"g,rz oÉ li ri'iúdô

Foi encaminhado a esta assessoria jurídica para análise jurídica na forma do art. 3g,inciso vr e parágrafo único, da Lei n.o g.666/g3, processo de Dispensa de Licitação e minuta dorespectivo contrato, cujo objeto é a contratação, pelo ..NSELHO REGT.NAL DEFISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA í7A REGIÃO, dA EMPTESA UNIFRIO, iNSCritA NO.NPJ: 11'364 047/000í-50, para prestação de serviço de rimpeza, conservação e manutençãodos ar condicionados.

rnshuem o presente processo, dentre ouhos, os seguintes documentos: requisição dosetor interessado; indicaÇão dos recursos orçamentários; justificativa da contratação direta;apresentaçâo de propostas e orçamentos comerciais; análise das propootas e justificativa daescolha do fornecedor e do preço; documentos de habiritação da empresa vencedora; eencaminhamento para o órgão jurídico para emissão de parecer.

E sucinto o relatório, passaremos a opinar.

2 t00, En E,!l
SEDEi Av Minisúo (
Ielefones 79,:t02:t,24

hEldo Bueto Sobrat. r,
76'1224476tt *Íctúiâc n!. Ar..sJü,/SE - CEp 49
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CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 178 REGIÃO

CREFITO.lT

I - ANÁUSE JURíDICA

Preliminarmente, insta salientar que a presente manifestaçáo toma por base,

€xclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo

administrativo em epigraÍe. Destarte, compete a esta Assessoria prestar consultoria sob o prisma

estritamente iuridico, não lhe sendo possivel adentrar à análise da conveniência e da

oportunidade da prática de atos administrativos e nem ainda manifestar-se sobre os aspectos de

natureza eminentemente técnico-administrativa.

A regra é que a Administração Pública para contratar serviços, ou adquirir produtos, ou

produtos e serviços encontra-se obrigada a realizar previamente processo licitatório (inteligência

do art. 37, inciso XXI da CF/88 e art. 20 da Lei n0 8.666/93)

Essa obrigatoriedade de licitar funda-se em dois aspectos basilares, o primeiro é o de

e:tabelecer igualdade entre os interessados em contratar, como forma de realização do princípio

da impessoalidade, da isonomia e da moralidade; e o segundo revela -se no propÓsito do Poder

Público de alcanÇar a proposta que lhe seja mais vantajosa.

Todavia, existem certas ocasiões em que o Administrador Público, embora podendo

rgalizar o processo de licitaçã0, em virtude da existência de determinadas situações, poderá

d spensar a realização do certame (discricionariedade), como são os casos previstos no arl.24

dl Lei 8.666/93, hipóteses denominadas de licitação dispensável. E, o inciso ll desse artigo,

estabelece, tplsis /ttens:

'An.24-E dispensável a licitação:

()
ll - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do

limite previsto na alínea "a", do inciso ll do artigo anterior e para

alienaçôes, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se reÍiram a

parcelas de um mesmo serviç0, compra ou alienação de maior vulto que

possa ser realizada de uma sÓ vez;

Tel.fones: ?9-3024-147ó/3224'47óIl s..r.l4iâcrclilo| 7@gnâil com

sE - cEP 49 02ó010Df,: À! MiDsro Ceraldo Ilaneto SobrâI, n'2100. Ed Empresanal JFC, sâlâ 30E.júd,ns. ArãcajÚ
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O que se verifica neste inciso da Lei é um dos casos de
Pública pode contratar diretamente sem que haj
licitatório, ou seja, hipótese em que a legislação
prévias às contratações pela Administraçã0, ha

cnçFlTo 17
FIG -.)

DERAL

A OCUPACIONAT DA 17ê REGIÃO

exceção em que a Administração

a necessidade de realização de um processo

autoriza que sejam reduzidas as formalidades

vendo a dispensa de licitação em razão do

Assim' o citado dispositivo regar excepciona a regra de exigência de ric*ação para
serviços de até 100/o do rimite previsto na alínea "a,,, do inciso lr do artigo 23 da Lei g.666/93 (R$í76 000'00 - 10% = R$ 17.600,00), desde que se reÍiram a parceras de uma mesma compra demaior vurto que possa ser rearizada de uma só vez, varor este atuarizado pero Decreto n" g.412
de '18 de junho de 2018.

Ademais' para que o respeito à ordem jurídica e aos princípios da legaridade eeconomicidade sejam cumpridos, deve-se levar em conta que a rearização do certame sejatambém vantajosa para a Adminishaçã0, sendo que a mesma não pode sofrer nenhum tipo deprdluizo.

Desta forma, percebe-se nos autos do processo administrativo que foi rearizada umacoleta de preços, junto às empresas do mercado local, respeitando número mínimo de hês. Naoportunidade' percebeu-se que a empresa uNrFRro se apresentava mais vantajosa àadministração pública.

Em tese' podeÊse-ia imaginar se tratar de mera confecção de adtamento contralual, oque de fato seria o mais recomendado para a oportunidade. Entretanto, com o escoar do referidopraz, de contrato, restou impossíver aditamento do que inexiste tecnicamente, tendo cabimento
tão somente uma nova contrataçã0, sendo exigida rearizaçãode nova dispensa ricitatória, o que
de fato vemos neste momento.

Assim sendo' foi possíver perceber que, pera rearizagode novas consurtas, o preço
praticado pera empresa aqui serecionada era mais atrativo, e de maneira simpres foi possiver
veriÍicar que a conhatação dos mencionados serviços ocorrerá pelo preço justo de mercado, e

pequeno valor envolvido

Sf,DE: A! Min$rro (iqatdô a.qelo Sobral. n. 2 l0O. Ed Emprcsi;Telefoo€s 79-3024-2476 t32244761 / *qetaliacrefitolT@rl!nâit.con
JIC. sâJa 108, JediDs, AracarúSE - CEp 49 0260t0
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escolha do menor valor. As propostas respeitaram o Termo de Referência, bem como as

certidóes da empresa escolhida encontra-se anexadas.

E interessante respaldar que agindo assim, demonstra que esta contratação não é

arbitrária, mas sim, uma licitação simpliÍicada de fato, porém não deixando de ser uma das fases

do procedimento, conforme justiflcativa constante no processo administrativo, como também é

irnportante salientar, a grande necessidade e manutenção da contratação iá iniciada para não

intenupção do pleno funcionamento desta autarquia.

Por fim, no que tange a minuta de contrato, observa-se que está de acordo com a

ltgislação pertinente, atendendo aos requisitos por ela exigidos: art. 24, inciso ll; art. 26; art. 38

e ss.; art. 55, entre outros, todos da lei 8666/93.

ilr- coNcLusÃo

Portanto, de posse dos documentos que instruem este e havendo a previsão legal,

ertende esta Assessoria Juridica, que é dispensável na forma do arl,24,ll e 23, inciso ll, alinea

"a" ambos da Lei n' 8.666/93, com sua devida publicação da despesa para atender as

necessidades da Autarquia.

Ressalte-se a importância de juntar novas certidões negativas no presente Íeito da

enpresa vencedora antes da assinatura contratual, tendo em vista que as adunadas datam do

a'to passado.

Observe ainda a CPL a necessidade de juntar os orçamentos, logo apÓs o despacho da

Coordenadora CPL (fls. 04) em duplicidade, a fim de melhor justiÍicar referido posicionamento

qlntido no mencionado despacho.

Assim sendo, estando o presente processo formalmente em ordem, somos

F,\VORÂVEIS à contratação ora pretendida.

l

:

sliDf,: A! MiniÍro C6íldo tsâíelo SobÍal, r' 2100, Ed E rF!!úiai JfC. 3tlr 308, Jâtdins, Âra.ajúSE - CEP 49.026010
1 . efonês: 79-1024-147ó,1224 -47ó I / §.ffeiíiacr.fitol T@gmail..m
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S.M.J.

Aracaju/SE, 21 de fevereiro de 2022.

Thiago Augusto Souza Silva
Assessor Jurídico - CREFITO 17

ü

+

T.lefonesr ?9-3024'24?ó/l224-47óI I sêcEtú&r.fi toI 7@smâil con
02fl10SEDE: A! MiÍi$Ío GeÉldo Bú€1o SobEl. n'2100, Ed EmPresiât JFC. sala 30E, Júdins Arlc..iÚSE _ CEP 49

q

E o Parecer.
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO NO O1/2022

OBJETO: CONTRATACÂO DE SERVICO PARA MANUTENCÃO DE

O Presidente do CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA
OCUPACIONAL DA 17o REGIÃO- CREFITO-í7, no uso de suas atribuições legais,

Resolve: Autorizar a DISPENSA DE LICITAÇÃO, após acato do PARECER JURIDICO
desta entidade, e PARECER DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO em favor da EMPRESA:

UF - UNIFRIO REFRIGERACAO LTDA, inscrita no CNPJ: 11.364.047/0001-50, situada

na Rua José de Faro Rollemberg, no 373, Loja 02, Av. Pedro Paes de Azevedo, Bairro

Salgado Filho, Aracaju/SE, CEP: 49020-020, destinado prestãção de serviços de

manutenção de 3 (três) aparelhos de ares condicionados, sendo todos da mesma

marca HITACHI, e modelo RPK1 OFSNSM3I de 9000 BTU'S, com manutenÇôes

trimestrais, com fundamento No " ART.24, INCISO ll, DA Lei Federal N.o 8.666/93,

QUE DEFINE OUE É DISPENSÁVEL A LICITAÇÃO PARA OUTROS SERVIÇOS E

COMPRAS DE VALOR ATÉ 10% (DEZ POR CENTO) DO LIMITE PREVISÍO NA

AL|NEA'A', DO INCISO II DO ARTIGO ANTERIOR E PARA ALIENAÇÕES, NOS

CASOS PREVISTOS NESTA LEI, DESDE QUE NÃO SE REFIRAM A PARCELAS DE

uM MESMO SERVTÇO, COMPRA OU AL|ÉNAÇÃO DE MAIOR VULTO QUE POSSA

SER REALIZADA DE UMA SÓ VEz', Com Valor Global de R$í.í70,00 (Hum Mil Cento

e Setenta Reais).

PUBLIQUE.SE,

Aracaju/SE, 22 de fevereiro de 2022

rADER PERETRA DE §'/li3:-T§',n"ot?n"'
FARIAS FARIAS NEro:834941 sa520

NETo:g34941 54520 ?ado§ 
2022 02 22oe:41156

Jadcr Pereira de Farias Neto
Presidente do CREFITO- l 7

i

CREFTTO-í7 - Con.êlho R.glon.l rlê Fi.lot râpl. o T.r.piã Ocup.clon.l de lr Rêgiào Junldiçâo: Sêeipe End-: JFC Trôdê CêniêÍ'au
Mn§rrc GeÉldo Bâíero Sob.al 2100 SÂLA 308 - Jadiôs. alacatú - SE. ,Í9026'o10Fone: (79) 3023-5955

AR.CONDICIONADO.
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Comunicação lnterna - Gapre - Cl/Gapre no 03612022

Aracaju/SE, 22 de Íevereiro de 2022

A

Comissão Permanentê de Licitação

Gonselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional - CREFITO-17.

RçFrO 17

O Presidente do Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia

Ocupacional da 174 Região, no uso de suas atribuiçôes conferidas pela Lei

6.3í6/75,vem pelo presente, encaminhar parecer jurídico e termo de ratificação

do Presidente do processo no0112022 - Dispensa de Licitação de manutençáo

de Ar Condicionado.

Solicito atentar para as consideraçôes realizadas pela assessoria

jurídica quanto a documentação da empresa vencedora para este procêsso.

JADER PEREIRA DE &,inado de Ío.ma dieitâr por

Respeitosamente, rnRras iÉilJ,'.1'lli.",jj*"'
NETO:83494154520 oado' 202 2.02.22 0e:2r,3s {r'00

Jader Pereira de Farias Neto
Presidente do CREFITO-1 7

CREFITGIT - Cons€lho Rêgioneld€ FisiolerEpiâ ê Têrâpia Ocúpacionalda 17'Rêgiáo JuÍisdiçào SêÍgipa
End.. JFC T6de Cênter - Av. Ministrc Gêrâldo BâÍÍ6to Sobíal, 2100 - SALA 308 - JaÍdim, AlâcâjLr - SE, 4S26{10 TEL: (79) 3023_5955

Assunto: Encaminhamênto de PareceÍ Jurídico ê Termo de Ratificacão do

Presidente para o orocesso no01/2022

Prczada Coordenadora,

);
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COT{TRATO

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O
CONSELHO REGIOI{.À.L DE F!S!OTEF}.PIA. E TEFáPIÂ.
OCUPACIONAL OA .t7' REGIÃO . CREFITO 17. E DO
OUTRO LADO A EMPRESA UNIFRIO BLUE SERVICE LTDA,
PARÂ CONTRATAçÃO DF SFRVIçO OF UÂNUTFNçÃO F

SERVIçOS DE CL!iíAT|ZAçÂO.

rlíEAfllÉULrJ

DAS PARTES E SEUS REPRESENTANTES E DO FUNDAMENTO LEGAL

O CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 17'
REGIÃO - CREFITO 17, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na
Avenida Ministro Geraldo Baneto Sobral, 2100. Sala 308. Emprêsarial JFQ Trade
Center. - Jardins. Aracaju/Se - CEP 49.026-900. (79) 3024-2476, inscrito no CNPJ
(MF) sob o no 31.687.í 31l0OO1-12, representado pelo seu Presidente, o Conselheiro
Rêgional Dr. Jader Pereira de Farias Neto e, de outro lado a Emprêsa UNIFRIO
BLUE SERVICE LTDA, inscrita no CNPJ sob no CNPJ: 11.364.04710001-50 , situada
no endereço: AV: Pedro Paes Azevedo, 205 - Salgado Filho, ARACA.IU§E, CEP:
4902G450 dorâvante denominada simplesmente CONTRAT.ADA, neste ato
representada pelo(a) Sr(') .loseÍa !.raneide Goes,, portador(a) da eédu!a de
ldentidade n" 920.í76§E e CPF no 440.599.735-34 , têm entre si justo e avenado,
e ceieirram o presente contrato para contrâiaçao de manuten@ e serviços cie

climatizaçáo, a ser executado conforme o contrato e seus Anexos, o qual está
vinculado ao processo de dispensa de licitaçãc r,,o A1!2422, sujeitanCo-se a
r\^ÀlTE 

^TÀÀlTtr 
a a Í'írÀlTE)ÀT^n^ À I ai no Q ÂÂA ,{ô ?'t lla irrnha r{a íOOa a crraca l v9 ,9.|i lv

alteraçôes posteriores, mediante as cláusulas e condições que segu€m.

CúUSULA PRIITEIRA: DO OBJETO

{ ônntratanãn 'lê êrtt,'u.êêâ nara nroctaaãn r{a caarir.zrc Áa rnenr rtannã a Àa at

condicionado, conforme especificado na cláusula sexta deste contrato, incluindo
manutenÉo dos aparelhos de ar condicionado, na prestação de serviços como:
Manutençáo pÍeventiva em split's no locel, com higienizaçáo, limpeza dos Íiltros para
renovação do ar exterior, remoção de bandeja e ca!'enagem, limpeza da serpentina
anlir.or.ãzr da lrar,tarir.ida Dara a avor.t tnãn r{nc canrir.nc ..rtrtrâtad^§ r{a ar'nrdn narn

as norrnas ambientais estabelecidas em legislação e Decretos, com o objetivo de
obtemos práücas de sustentabilidade na execução dos serviços, pelo período de 12
(doze) meses, podendo ser pronogado de acordo com o art. 57, inciso ll, da Lei no.

8.66643 e alterações posteriores.

CLÁUSULA SEGUNDA: DAS NORMÀS E REGÊNCh DO CONTRATO

-g»
I (lÉ rJM.W,7- iFc [ráda !r.ot í - Av. MftBúo Gr.âbo Étâírêto Sobra( 21 tx, - SÁl-Â :xja - Jardrns. Ârâcqu - SÊ" 4402b-01 u (79, J1t23é955

SERVIÇO PÚELICO FEDERAL
COI'ISELHO REGIONAL OE FISIOTERAPN E TERAPIA OCUPACIONAL DA í7' REG O

CREFITO-17

PROCEaSO N. 01 I 2022
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EOÍ{sELHO REGIONÂL DE F|SIOTERAPiÀ E ÍÉRÁPIA OCUPACIONÂL DÂ 17' RÊGIÃO

2. O presente CONTRATO regê-sê pelas normas contidas na Lei n'8.666/1993 e
demais elisposi@es legais reguladoras de lieitaçóes e contratos.

cLÂüsuLA TERCETRA - DAS CONDIçÔES GERAIS DE EXECUçÃO OO
r,l"NIFarltu

3.1 Depois de adjudicado e homologado o processo de dispense de licitação, o
CREFITO 17 encaminhará correspondência oÍicial em que constarão as informações
necessái-ias para o início da prestação dos serviços objetos do presente certame.

3.2 O prazo para assinatura do Contrato será de até 05 (cinco) dias úteis,
ressâltando quê a contagem do prazo iniciar-se-á imediatamente quando do
rarahirvrcntn da nnnrrncanãn afinial à CôNTRÀTÀF!À a n 7rrâ7,1 nârâ inínin da

prestâção dos serviços será em ate 10 (dez) dias corridos subsequentes aos da
assinatura do Contrato.

3,3 t) greizo de vigência do cont!'ato será de 0'! (r-rm) ano, podendo. ipor interesse da
adnninistração, se!' p!.orrogado por melo de Termo A.dittvo, observando o limite
estabelecido no lnciso ll do art. 57, da Lei no. 8.666/93.

3.4 Os pedidos de pronogaçâo deverão ser moüvados e comunicados
expressamênte à eoordenaçao - Geral para análise e eventual aulorizeçâo.

cúüsuLÂ eüÂRTÂ: Dos PREços E PÂGAMÊNToS

4.í. Pela execuçáo dos serviços será pago a quantia total de R$ 390'00 (trezêntos
a noventa reais ), sendo o mesmo dividido em 3 parcelas iguais mensais de RS

í30.00 (cento ê trinta reais!. no período de vigência deste contreto.

I t f'r. r^lar ra: altaraaãn áac nraana âacta /-f\Nl'FD ÂTí\ oaman+a ôô.'i r,ál;áâ at ,ar.!â,-r
i.á -viu.iiiiuüi íii airi rii,r:iv evú Pi giv- seú.v vv, r Yuer ruu

formalizadas por aclttamento, como prevlsto no artigo 65, § 6", da Lei no. 8.666193.

4.3 Se durante a vigência do CONTRATO forem criados novos tributos ou majorados
os ügentes, acarretando um signiÍicativo desequilíbrio econômico-financeiro do
presente a.iuste, os preços cofltratados serão imediatamente revistos, para eütar o
prejuízo da parte prduCicada, ccmc previstc nc art. 65, da l-ei no 8.66619-?.

4.4 No valor da remuneração estabelecida na Cláusula 4.1 , encontram-se
compreendidos todos os tributos relativos à prsstaçâo dos serviços deste
CONTRATO, vigentes na presente data.

, Ê ír nanarnontn eorá ofattradn npln í'PtrFlTô-í7 .lô f.rrmã '.err:e!aâa qa Ízvtor Àa+.= l,', iiíusi i i-;;iu -=is uutJ úti;t
CONTRATADA, para o serviços de manutenção climatizaçáo, em até 10 (dez) dias
úteis após um mês de serviço prestado, contados da apresentaçáo da nota fisc,al ao
gestor do CONTRATO que, veriÍicando sua regularidade, a encaminhará ao
Departamento Financeiro.

*7,z -@
2de l3
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COiI§ÉLHO ftÊCIOi{ÃL D€ FISIOTERÁPIA Ê TÉRAPIA OCI.,PACIOI{ÃL OA 17' IÊGIÃO
CÊEFi-'O-17

4,ô Torios os pagamentos seráo reaiizados através cie transÍerência, ciepósito
bancário ou boleto de compensaÇão, posteriormente a apresentação da Nota Fiscal
i, r'rt,r áin §arnr triaanr.airr. rla ôPtrtrtTô-'i7 a arn atá 1Í\ lAaz\ rliec r.arrirlnc
Iúi rrv ev r v \vvÉ,,

a. A emissão de boleto bancário deverá ter data de pagamenb cÍe no mínrmo,
07 (sete) dia§ úteis.

4.7 Toda a nota fiscãl deverá possuir referência somentê aos objetos deste
r\a\l t'ft't 

^'ra\ ^:-l^ ^^-r^- - l^^-,:-=- J-- ^^-.:-^^ --^^r^!--\..\.,l \a r r\ 1l !r, vgvgr ruv cllr rlJo \,rJr rlr--r a uÉ§vr ll.crrJ ul,§ §El vrvu§ l.rr ç§rouu§.

48 Às notâs fiscáis quê aprÊ-sentarem rncorreções serão devolvidas à
CONTRATADA e Se(t vencimento Será então cle 05 (cinco) clias aFos â apresentaÍ:ãô
váltda.

4,9 Caso haja necessidade de providências complementares por parte da
CONTRATADA, a fluência de prazo de pagamento de que trata o item 3.1 desta
Cláusula, seÉ intenompida, reiniciando-se a contagem a partir da data em que
arfae ferrovn n rlrrnriárc

4.10 Em face do disposto no artigo 71, § 2" da Lei no. 8.666/93, com a redação da
Lei no. 9.032/95, seráo observados por ocasião do pagamento as disposiÇões do
artigo 31 da Lei no. 8.212, de 24 de iulho de 1991, na sua redaçâo atual, e
.rriêrtlâ^Ãê. \riítênlêc pvncdidas neln INSS

4.1í VeriÍicada a regularidade, a
Financeiro para a respêctiva quitaçâo.

Comissão encaminhará ao Departamento

4.12 Qualquer pagamento náo isentará a CONTRATADA das !'esponsabilidades
nnnlratr raiq narn irnnlinarÁ na anoitrnãn tánila dn ecnrinn

4.{3 Não haverá atualizaçáo ou compensação financeira, salvo a oconência do
descrito na cláusula sexta, deste instrumento.

cLÁusuLA eulNTA: DA DorAçÃo oRçAMENTÁRh

5. As despesas deconentes do presente processo corerão à conta do Orçamento
Pr@rio do CREFITO 17, aprovado para o exercício de 2O2O, nos elementos de
despesas no 6.2.2.1 .1.01 .04.04.023 - Serviços Tercerizados - PJ

CLÁUSUI-ASEX.?..À.:D,ASOBRIG.AÇÓESO.A.CONTP-À.T4.D,4

6.1 O objeto deste CONTRATO deverá ser prestado pela CONTRATADA, se
comprometendo ainda, em:

a) manter pesscelmente, e de forma permitida pc!' !ei, o Íornecimento dos sen"iços;

k -à
fuM"
t-

I de 13

;
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0 manter, durante a vigência do CONTRATO, em compaübilidade com as obrigações
assumidas, todas as condiçóes de habilitaçáo e qualificação exigidas por ocasiáo do
processo que precedeu este ajuste, obrigando-se, ainda, a cormlnicar ao
COi.ITPáTA.NTE, toda e qualquer alteraçáo dos dados cadastrais, para atualizaçãc.

.--. --a nirnlaa rrnrn r rrlr\rrlv Íwú!,r-v. LuLrhr
eoÍ{sEtfio REGioflAL DÉ FtslorÊRAplA E TERAP|A ocupActottll oA rzr ntclÃo

cÂEFiÍCFi7

b) responsairiiizar-se por danos materiais eiou morais eventuaimente causacios ao
CONTRATANTE, seus empregados e/ou terceiros por eventuais eros ou falhas na
avaarnãa án ahia+a Àacra ôÍ1NTAÀTÍ\'v^vvv\av vv vvlv.v

c) responsabiiizar-se civil e criminalmente, com dolo ou culpa, em caso de vioiação
do direito erou prejuízos que causar a oulrem, ficancjo obrigaria a CONTRATADA a
repaÉ-lo, como previsto na alínea anterior;

rl'[ nrarror lnáa a rnâa rta nhra a anr rinarnantnc nonoccárinc an oforirrn nr rrnnrirnontnet ?. e . et v eYvrr,gr !.e. ..v

deste CONTRATO.

e) realizar as atividades em concondância com a descriçâo conüda no Processo no

C5.2020 da Comissão Permanentc de Licitaqêo;

i) responder, a qualquer tempo, pela qualidade dos serviços prestados.

6.2 A ÇONTRATADA manterá o CONTRATANTE Íormalmente informado a respeito
do andamento do CONTRATO, remetendo, quando solicitada, à apreciação do
COI.!TF-ÀÍ.À.NTE, o relatc de problernes ns execuçêo, bem como na oco!'.rênc!a de
casos omissos ao presente termo.

ô3 Serão obedecidas integralmente todas as Normas Regulamentadoras do
Ilinistério do Trabalho e Emprego, no quê tange a segurança do trabalho dos
Íuncionários do CONTP-aÍA.Ir!TE, bern co!"no os que esta!'ãc prestando sen,iço,
mesmo que dê entrega, no CONTRATANTE, quando Íor o caso.

6.4 Constituem ainda obrigações da CONTRATADA

r'l §enrrrn dc vida de qcrrq crnnranadnq e/ntt nrcnnqtns'

b) possuir em seus quadros, pessoal de reserva, para que as substituições
eventuais sejam feitas de imediato, sem prejuízo do serviço ou produto;

C) r.esponsabilizar-se pela manutenção coretiva e reexecuçÉo do sen"içc caso este
âÃÃ -+^^.a- Àa naaaaciiaáao ia Ôanoalha e& rmnta tarla a rriaân^irr .{.r .'.'!ô!!'1trr aaaiiaiu úiüiiuq ú- i iÜi,---iiiúiiiii iiV iriii i-çiiiwr iiuiurttv r vu u rr},errvrq

que isso implique custos adicionais para o CONTRATANTE.

e) Alimentação e transporte dos empregados.

{\ raomneahili'zar-co inÍorrralrnahtô rrôt.-rê conrinnc í'^ntrâtã.t^ê rrric tôrrn^c rl2
;i : EJi'vi;-r-iiiii-ú; --- rtii-9iu...iv..r- lJ-.vs vv, r.!,ve

Iegislação vigente, inclusive por danos causados na prestação dos serviços aos
bens do CONTRATANTE. Z
"wfri"

4 tie i-i
IÍãiê (;enr€í - Av. Minisuo Graldo trâÍÍáo Wal, 21oo - SjAl-À 3ua - Jã.din§, Âracelu - SE 4gr2lt-o1o (7c) 3u23_5955

-9
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COÍT5ÉUiO REGiONAL DE FISIOTERÁPIA E ÍERAPIÀ OCUPACiONÀL DA 17' RÊGIÃO

CREFIÍo,17

g) lmplantar, de forma adequada, a planiÍicação, execução e supervisão permanente
izra canril.ac da rncnaira Ãêtr' 't' rr-d, mcntanán .{' rrãhtê n hnrária aamarnial ê"^^rtôees ver r rYvsr
pãra dar atendimento a eventuais necessidades.

h) executar os serviços e manutenções em horários que não interfiram no bom
ândamento da rotina de funcionamento do CONTRATANTE.

6.5 A CONTRATADA deveÉ executar as tareÍas e ações necessárias em
conformidade com o Procêsso no 01.2022 da Comissão Permanente de Licitação,
quê precêdcu este côntrato.

a) Prestãr serviços de manutenção e limpeza de 03 (três) Ares-condicionados
marca HITACHI modelo RPK1 0FSNSM3I serial: RPK 141002297 Deverá oferecer
suporte aos usuários através de técnicos especializados para oferecer garantia de
funcionamento e manutenÉo necêssários em virtude de alteraçÕps da legislaçao
durante toda a vigência do conkato.

b) Os serviços de manulenção prestados pela empresa serão SOMENTE nos
equipamentos descritos abaixo:

Quantidad
e

Marca Modelo Capacidade

Ar condicionado 03 HITACHI RPKí
OFSNSM3I

gOOOBTU'S

c) A contratada prestaÉ serviços de Manutenção PREVENTIVA, mensal.

d) Ém casos de ManutenÉo CORRETIVA, sempre que a CTONIRA'IAN'IE a
solicitar, para a remoção de deÍeito porventura oconido. O atendimento desse
chamado será feito normalmente dentro do período de até 48 (quarenta e oito) horas
após o chamado dentro do horário cornercial da CONTRATADA.

Z'Sriri.i §
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EspeciÍicação

e) Â r'rianuteiição preveritiva contará corir lvíaiiuteirção eiri sphl's tio iuc;I, coln
higienização, limpeza dos fittros para renovaçáo do ar exterior, remoçáo de bandeja
e carenagem e limpeza da serpentina aplicação de bactericida, para garantia de seu
peúeito funcionamento.

Í\ Para o fomeeimento de quaisquer peças o materiais de reposiç.ão, hem como
mão-de<bra especializada para o reparo de equipamentos e seus componentes,
cuja a necessidade não decorra da utilização normal dos mesmos mas seja
decorrentes de defeitos no aparelho de ar condicionado como peças ou de
anormalidades cnmáticas elou atmosfáicas, roubos incêndios, sabotagem e outros
casos fortuitos, eriou de força maior bem cnmo mane.io inadequado do equipamênto
e interferência, assim como outros resutiante de renovação, substifuição de todos ou
parte dos equipamentos, aplicaçoes, reduções mudança nós mesmos do local onde
se eflcontÍam atualmente instalados incfusive mesmo se determinados pelas
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autoridades grblicas, serão cobrados adicional e separadamente da
CONTRATANTE.

S) O Íomecimento de peças, materiais e a prestação de serviços (mão-de-obra)
a que ajude a presente cláusula serão previamente acordados entÍe a
CONTRATADA e a CONTFIATANTE.

6.6 Nos termos do paÉgrafo primeiro do artigo 65, Lei no 8.666/93, a CONTRATADA
aceita acréscimos ou supressôes devidamente justificadas.

6.7 Em havendo interesse por partê do CONTRATANTE, na obtenção de
informações pertinentes ao objeto do presente CONTRATO, a CONTRATADA irá
fomecê-las, conformc solicitado pelo CONTRATANTE.

6.8 A CONTRATADA assume total e exclusiva responsabilidade sobre todos e
quaisquer acidentes de trabalho, trajeto ou doença profissional oconidos com seus
empregados, prepostos, bem como com aqueles a seu serviço, devendo responder,
civil e criminalmente, por tais danos que r,4erem a ocorer, além de c{mprometer'-se a
observar integralmente as normas de Segurança e Medicina do Trabalho, previstas
na Legislação em vigor, assim como as medidas de segurança que Íorem
determinadas pelo CONTRATANTE, obrigando-se, consequêntemente, a prover seu
pessoal com material e equipamentos de proteção e segurança, cdetivos e
indiüduais, necessários ao cumprimento do presente contrato.

6,9 A CONTRATADA se obriga a manter e Íazer manter por si e/ou seus
subcontratados, quando houver, sigilo em relação a todos e quaisguer dados,
informações ou documentos do CONTRATANTE, que possam chegar ao seu
conhecimento em decorrência do cumprimento do CONTFIÂTO, sob pena de
responder ciül e criminalmente pelas consequências que, por ventura, possam vir a
ocoÍrer em preju ízo.

6.í0 A CONTRATADA é responsável, direta e exdusiva, pela exmução do objeto
deste CONTRATO e, consequentemente, responde civi! e criminalmênte, por todos
os danos e prejuízos que venha a provocar ou causar ao CONTRATANTE, não
limitado ao valor total do presente CONTRATO.

CLÁUSULA SÉTITIA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

CR
/fuM y 
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7.'l O CONTRATANTE obriga-se a:
a) exercer a fiscalização dos serviços diariamente.
b) apresentar aos prêstadores as instalaçôes onde execütarão os sêrviços,
depeÍtamentos, Seções e o parquê tecnológico do CONTRATANTE.
c) efetuar periodicamente a programação dos serviços a serem executados pela
CONTRATADA.
d) indicar, Íormalmente, o gestor e/ou o flscal para acompanhamento da execução
contratual.
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e) encaminhar a liberação de pagamento das faturas da prestaçâo de serviços
aprovada.

7.2 O CONTRATANTE se compromête a fornecer e colocar à disposição da
CONTRATADA, tempestivamente, paÂ a execuçào do contrato, todas as
informaçoes necessárias para a execução dos trabalhos pela CONTRATADA

7.3 O CCtiTRAr,AilTE obriga-se a efetuar os pagamentos, dê acoido com às
condiçóes estabelecidas neste CONTRATO, e de conÍormidade com o disposto nas
cláusulas segunda e terceira acima.

7.5 Por força da legislaçâo em vigor, a execução do contrato será acompanhada e
fiscalizada por representantes do CONTRATANTE, doravante denominados Gestor e
Fiscal do contrato, especialmente designados por Portaria, a quem incumbirá
acornpanhar, controlar e avaliar a execução dos serviços, bem como dirimir as
dírrridac rrla cr rrnircrn rír rrantc ô sêt r 

^r 
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Yge ve! l,rr e!,.

CLÁUSULA OITAVA: DOS TRIBUTOS

8.1 Este CONTRATO é Íirmado com base na legislação tributária vigente, devendo o
CONTRAJAJ.ITE efetuar as retenções a ele atribuídas em lei, salvo se a
CONTRATADA âpresentar alguma decisão judicial ou administrativa que o exonere
das retenções.

8,2 Havendo divergência entre as partes com relação à eventual retenção, as partes
gunoverão, em conjunto, consulta -forma! ao sujeito ativo do tributo, conforme
regulamento pertinente à matéria.

CLÁUSULA NONA: TOLERÂNCIA

9.í Se qualquer das PARTES, em benefício da outra, permitir, me§mo por omissão,
a ii'iobsei-üáncia, íio iodo oü em parte, de quaiquer das cláüsülas e c,lndições deste
CONTRATO e/ou de seus anexos, tal Íato não poderá liberaq desonerar ou de
qualquer Íorma, afetar ou prejudicar essas mêsmas cláusulas e condiçóes, as quais
permanecerão inalteradas, como se nenhuma tolerância houvesse oclnido.

9.2 Qualquer tolerânia das PARTES será consideraCa como concessão
excêpcional, não constituindo novação do aqui ajustado, nêm precedente invocável
pela outra parte.

cLÁusuLA DÉC|MA: DAS CONDçÕES DO RECEBIilENTO DO OBJETO

í0.1 Conerâo por conta da CONTRATADA todas as despesas referentes aos
tÍibutos, êncargos trabalhistas e previdencíários, decorrentes da execução do
contralo.

,fu/M b za"r:*
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7.4 A fiscalização do presente ajuste ficará a cargo do CONTRATANTE.
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'10.2 Constatadas irregularidades no objeto contratual, o CONTRATANTE poderá:

a. Se disser respeito à especificação, rejeitáJo no todo ou em parte,
determinando que seja refeito;

b. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades
cabíveis;

c. Na hipótese de complementação não urgente, â CONTRATADA deverá
fazêla em conformidade com a indicação do CONTRATANTE, no prazo
máximo de 03 (três) dias, contados da notiÍicação por escríto;

í0.3 O atraso na execução dos serviços, por prazo superior a 10 (dez) dias,
caracterizar-se-á inadimplemênto contratual, inconendo a parte culpada nas penas
previstas neste contrato, salvo se tal atÍaso íor mediante solbitação expressa do
CONTRATANTE.

10.4 A intemrpção justificada pela CONTRATADA no Íomecimento e execução dos
trabalhos, objeto deste CONTRATO, em condiçôes que representem riscos ao
desenvolvimento das atividades do CONTRATANTE, autorizaÉ este úttimo à
.^nlrâlâ.ã.t dc nrnficcinnaic nr ralifir.adnc rrârã â rcalizacân da tais tratralhns
devendo a CONTRATADA arcar com os custos deconentes de tal contratação,
excetuando.se as ocorrências de inteira responsabilidade do CONTRATANTE. ou
aquelas para as quais a CONTRATADA náo tenha conconido direta ou
indiretamente, e nos casos de força malor ou caso fortuito.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS PENALIDADES

11.1 Caso a CONTRATADA não cumpra as obrigações estabelecidas neste
CONTRATO, ou nas especiÍicaçôes previstas do Processo no 05.2020 da Comissão
Pemanente de Licitação, ocasionará desatendimento às condições cofltratadas,
{ircnrln o,iai}c c mt 'B'ê rôS..isãg CCnt!.AtUAI e Clemais sancães nre_r_rictae nesccc
documêntos, nas Leis no 8.666i93 ê demais legislações pertinentes.

11.2 A inexecução, total ou parcial, do CONTRATO poderá garantir a prévia e ampla
defesa, ensejar, segundo a extensão da Íalta cometida, a aplicaçáo das penalidades
previstas nos artigos 86 a 88, da Lei no 8.666/93, com aplicação das seguintes

a) Advertência;

b) Multa de 0,1 % (zero vírgula um pry cento) ao dia, sobre o valor total do
í:ôNTFIÂTô Ítêl^ âlrâsÍt nn cr rmnrirnanln rlns nrazns aslinr rladns nn nrcqcnfc
insúumento, com limite de 10 (dez) dias. Após esse prazo, será considerado

*-.wür* E de lJ
C.nlt, - Av. Minkto Glrâldo Ssrêlo Sôbt-àI, 2'l0O - SÂIA «)8 - JâÍdhs, tuâcdu - SE.4S026{10 OS) m23á955

-§
à



EM BRANCO



cREFrro 17
Fl.. s8

SERVIçO PÚBTICO FEDERAL

@tTSELHO REGIONAL DE FISIOIERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAT DA 17T REGIÃO
cft€FrTo-17

inadimflemento parcial, com multa de 5;0% (cinco por cento) sobre o valor total
anual do CONTRATO;

c) Multa de 2,0o/, (dois por cento) sobre o valor total do CONTRATO pelo
inadimplemento a quaisquer outras obrigações pactuadas, e que venham a causar
prejuízos ao CONTRATO, independente do ressarcimento dos danos à
Administração;

d) Multa de 5,0% (cinco por cênto) sobre o valor total do CONTRATO, pela recusa
em atender a qualquer úamado feito pelo CONTRATANTE para a correção de
defeitos-

e) Multa de 7,5% (sete e meio por cento) sobre o valor total do CONTRATO pela
inadimplência reiterada das obrigações pactuadas;

f) Multa de 1oo/o (dez por cento) sobre o valor total do CONTRATO pelo
inadimplemento total da contrataçáo bem como no círso de quaisquer danos
causados por negligência ou imperícia dos profissionais, sem a reposiçáo ou
conserto do bem pertinente, ou pelo fomecimento/reposição de pegas incompatíveis
ou recondicionadas;
g) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a Administração, por prazo não superior à 02 (dois) anos, conforme artigo 87,
inciso lll, da Lei no 8.666/93;

h) lmpedimento de licitar e contratar com a Uniáo, bem como o descredenciamento
no SICAF ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o
inciso XIV do artigo 40, da Lei no 10.520102, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízos das muttas previstas neste Conaato;

i) Declaraçào de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurârem os motivos determinantes da punição ou até que seja
prornovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuizos
resultantes e após deconido o prazo da sanção aplicada com base no inciso
ântêrior.

11.3 As penalidades de multa serão aplicadas após o regular processo
administrativo, em que serão garantidas à CONTRATADA a prévia e ampla defesa, e
poderão ser descontadas dos pagamentos referentes ao CONTRATO, nos
percentuais acima especiÍicados e acrescidos de juros moratório de 1% (um por
cento) ao mês, podendo. Ainda, se Íor o caso, serem cobradas judicialmente sem
prejuízo da aplicação das demais sançóes previstas neste CONTRATO.

ÍtJ As multas imputadas à CONTRATADA, cujo montante seja superior ao mínimo
estabdecido pelo Ministério da Fazenda e não pagas no prazo concedido pela
Administração serão inscritas em Dívida Aüva da União e cobradas com base na Lei

/il ---x-
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no 6.830/80, sem prejuízo da coneção monetária pelo IGP-M ou outro índice que
porventura venha a substitu í-lo.

11.6 As penalidades acima previstas só poderáo ser relevadas na hipótese de
oconência de fatos imprevisíveis, devidamente justificados e comprovados, a juízo
do CONTRATANTE.

11.7 A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contÍatar com a
Administração Pública é de competência exclusiva do Presidente do CREFITO-17.
As demais sançóes são de competência concorrente do Gestor do CONTRATO.

CLÁUSULA DÉCMA SEGUNDA: DA RESCISÃO
12.1 O CONTRATANTE, além das hipóteses previstas nos artigos 77-80, da Lei
8.666193, poderá rescindir unilateralmente o presente CONTRATO, mediante
comunicação escrita, nos seguintes casos:

a) determinada unilateralmente pelo CONTRATANTE, em ato escrito e
fundamentado, nos Glsos enumerados nos incisos I a Xll e )§/ll do art. 78 da Lei no

8.66ô/93;

b) amigável, por acordo entre as partes;

c) lnadimplemento ou o cumprimento inegular de qualquer Cláusula Contratual pela

CONTRATADA, não se excluindo a aplicaçáo das penalidades previstas na Cláusula
Nona deste CONTRATO;

d) lnobservância de recomendaçáo em dados fomecidos, nos termos do
estabelecido neste CONTRATO;

e) Atraso iniustiÍicado na execução do obieto por prazo superior a 10 (dez) dias

conidos

12.2 A rescisão unilateral do presente CONTRATO por parte do CONTRATANTE
náo desobriga a GoNTRATADA do cumprimento ao disposto na cláusula Terceira

acima, até a data da rascisáo quanto à execução efetivamente cumprida;

Wrl/ b ,ode,r ô
f 
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í1.5 A aplicação das penalidades acima descritas nâo prejudica a de outras a que a
empresa esteja sujeita pelo não cumprimento das obrigações contratuais ou
execução insatisfatória do obieto, nos termos previstos em lei. Assim, as sançóes
previstas nas alíneas "a", "g', "h" e "i" do subitem 9.2 podeÉo ser aplicadas,
cumulaüvamente, com as multas previstas nas alíneas "b', "c", "d", "e" e "f do
mesmo subitem, facultada a deÍesa prévia do interessado, no respectivo processo,
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, conforme previsto no § 2", do artigo 87, da Lei no

8.66U93,
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12.3 A liquidação judicial ou extrajudicial, Íalência concordata ou concurso de
credores de qualquer das PARTES ensejará a rescisão automática do
presente CONTRATO, independentemente de notiÍicaçáo judicial ou extrajudicial.

í2.4 Constituem, também motivos para a rescisão deste CONTRATO

a) Suspensão de sua execuçáo, por determinação do CONTRATANTE por prazo
superior a 60 (sessenta) dias;

b) Oconência de caso fortuito ou de força maior, impeditivo por mais de 60
(sessenta) dias da execuçáo deste CONTRATO.

12.5 A rescisão contratual não impede a aplicação das penalidades preüstas na
cláusula nona.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA CESSÃO E SUBCONTRATAçÃO

13.1 A CONTRATADA náo poderá, sem o préüo e expresso consentimento,
devidamênte documentiado pelo CONTRATANTE, ceder, transferir ou subcontratar a

terceiros, total ou parcialmente, seja a que título for, os direitos e obrigações que,

respectivamente, adquiriu ou assumiu por força deste CONTRATO, cujo pagamento
ficará às expensas da CONTRATADA, o qual se responsabilizará exclusivamente
perante os subcontratados e terceiros.

'13.2 Nenhuma subcontrataÉo efetuada pela CONTRATADA eximirá a mesma de
sua total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações e
responsabilidades aqui assumidas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO PERíODO DE VIGÊNCIA
14.1 A contraüação será celebrada com duraçâo de 12 (doze) meses, contados da
data de assinatura do presente CONTRATO, observando-se o disposto no inciso ll,
do art. 57, quanto à prestação continuada do serviço, se Íor o caso, e lV' § 1', do

me$no artigo, c/c § 1', do art. 65, ambos da Lei no 8.66€/93, nos demais casos.

14.2 Caso haja necessidade do CONTRATANTE, dentro do prazo de vigência

constante no item anterior (12.1) desta cláusula, aumentar ou diminuir a quantidade

do objoto inicialmente previsto no presente instrumento, a CONTRATADA fica

obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressóes,
que se frzerem necessários, até 25Y. (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do CONTRATO, conforme § 1", do art. 65, da n". Lei 8.666/93

í4.3 Em caso de pronogação do instrumento contratual, a mesma se dará por

aditamento reajustando-se os valores contratados, desde que oS novos valores se

encontrem em equivalência com os praticados peb mercado e em conformidade
oom índices oficiais, devendo ser inferior ao limite legal, em conformidade oom o
artigo 24, ll, da Lei 8.666/93.

w lM,,* ccntêí - Àv. MinistD Gâ-Jdô BeIÍêlo Sohrâ|, 2lm - §â[A 3m _ JaÍdhâ. Araceiu - sE'
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cLÁusuLA DÉcmA eutNTA: DAs coMUNtcAçoEs

í5.í As c-omunicações entre as partes deverão ser apresentadas por escrito,
através de e mail, entregues pessoalmente, ou enviadas por coreio ou via fax, com
pedido de confirmação de recebimento.

cLÁusuLA DÉcrMA sEXTA: DtspostçôEs FtNAls

í6.1 Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste CONTRATO indica o
pleno conhecimento dos elementos nele constantes, bem como de todas as suas
condições gêrais e peculiares, não podendo invocar qualquer desconhecimento
quanto aos mesmos, como elemento impeditivo do peúeito cumprimento de seu
objeto.

16.2 Fica fazendo parte integrante deste CONTRATO, a Proposta da
CONTRATADA, expediente do Processo no O1 .2022 da Comissão Permanente de
Licitação, desenvolvida para Gestáo de Conselhos ProÍissionais.

16.3 Em virtude do presente CONTRATO, cede a CONTRATADA ao
CONTRATANTE, integralmente, o direito de uso, por meio de licença de uso, do
software de gestão ERP.

í6.4 O CONTRATO, suas alteraçóês e rescisão, obedecerão a Lei Federal no.

8.666/93 e demais normas pertinentes, aplicáveis à execução do presente ajuste e
especíalmente aos casos omissos.

16.5 Em caso de rescisão administrativa prevista no artigo 79, inciso l, da Lei no.

8.666/93, Íicam reconhecidos os direitos da Administração especifcados no mesmo
diplorna legal.

16.6 O não cumprimento da legislação trabalhistr vigente, quando constatado,
poderá ensejar a rescisão do ajuste, sem prejuízo da aplicação das penalidades
cabíveis.

í6.8 Em caso de omissão serão aplicadas ao presente CONTRATO as demais
regras e princípios da Lei no. 8.666/93 e, supletivamente, os princípios da Teoria
Geral dos Contratos do Direito Privado, como disposto no art.54 da mesma Lei.

16,9 Fica rqssalvada a possibilidade de alteração das condiçôes contratuais em
face da superveniência de normas Íederais disciplinando a matéria.

16.t0 Fíca desde já determinado que
ernpregatício entre a CONTRATANTE,

não se estabelecerá qualquer vínculo
os empregados da CONTRATADA ou

Mrn" o.n - n . *tnissb Gê.âtdo Barêto sobÍa! 2100 - sÁt-A 308 - ,^*^", *"^' - 
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16.7 Qualquer alteração das disposições deste CONTRATO somente terá validade
se elaborada por escrito e assinada pelas partes, passando então a ser parte
integrante deste, observadas as hipóteses do art. 65, inciso l, da Lei no 8.666/93.
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quaisquer terceiros para a execução do presente ajusto. A CONTRATADA caberá
suportar integral e espontaneamente todos os custos e despesas relativas a
pfocessos administrativos e judiciais de qualquer natureza gue venham a ser
instaurados ou ajuizados contra o CONTRATANTE pelos referidos empregados ou
subcontratados.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Do FoRo

17.1 Fica eleito o foro da cidade de Aracaju, capital do Estado de Sergipe, para
dirimir quaisquer dúvidas ou conflitos rêsultantes da relaçáo contatual ora firmada,
excluindo-se qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim justos e acordados, assinam o presente inslrumento em duas
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas abaixo qualificadas,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Aracaju/SE,08 de rrn CIlr,g de2022.

Jader Pereira de Farias Neto UN IO BLUE SERVICE
Presidente do CREFITO 17 JOSEFA IVANEIDE GOES

FISCAL

NOME: §\G,
CPF

PREPOSTO

NOME:
CPF:

ASSINATURA

l3 de ll
CREFÍÍO 17- JFC TrêdG C.írbÍ. Av.lrlni.lro G!íãldo BaííÊrD Sobêl,2lm - SA-A 3O8. Jarüf,rs. Arâceiu - SE, ago:6{l o (79)3023.â955
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CR€f lTo 17

;13.

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSETHO REGIONAT DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 17T REGIÃO

CREFITO-17

Ofício/CREFITO-17 I GAPRE/no03812022

Aracaju/SE,08 de março de2022

Ao
Excelentíssimo Senhor
Dr. Roberto Mattar Cepeda
Presidente do Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia Ocupacional -
COFFITO

OJ

Assunto
0212022

Aooio oara oub icacão no Diário Oficial da União do Extrato no

Senhor Presidente,

Cumprimentando-o, cordialmente, o Conselho Regional de Fisioterapia e

Terapia Ocupacional da 17" Regiâo, vem através deste, aludir que tendo em

vista a premente na publicação do Extrato de Dispensa de Licitação no 0212022

- CREFITO-17, o qual refere-se a contrataçáo de serviço para manutenÇâo de

ar condicionado para a sede do Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia

Ocupacional da 17" Região e a ausência de tempo para habilitação de

contrato, solicita apoio desse Egrégio Conselho Federal para publicação em

Diário Oficial da União (DOU), do extrato em anexo.

Sem mais para o momento, agradecemos desde já pela atenção

desprendida e nos colocamos à disposição para dirimir quaisguer dúvidas.

jADER PERETRA DE ffi:ii?Í;|l'Jts:Êl';iiy-
Respeitosamente, FARIAS NETo:834e4r s4520

NErO:g34g41 54529 ]uf*uozzo:oe 
tc'ts'ts

Jader Pereira de Farias Neto

Presidente do CREFITO-17

CREFITO-17 - Consslho Rêgional dê Fisiotsrapiâ ê Tolapis OcupacÍonal da 17r Rsgião Junsdiçào: Sêqipe
Ênd. JEC Tlâd€ Csnter, Av. MrÂistro Geraldo Baí6to Sobíal,2100 - SALA 308 - Jardin6. Arâcâju - SE,49026{10 TEr: (79)3023-5955
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL

CONSÊtHO REGIONAI DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 17: REGIÃO CRETITO-17

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N'0212022

OBJETO : Contratação de empresa para prestaçáo de serviços de

manutenção de ar condicionado para o Conselho Regional de Fisioterapia

e Terapia Ocupacional da 17" Região. FUNOAMENTO LEGAL At1. 24' ll

e 23, inciso ll, da Lei no 8.666/93 dc Decreto 9.412118. JUSTIFICATIVA:

Trata-se da necessidade de colocar em funcionamento os ares

condicionados já adquiridos por este conselho. RATIFICAÇÃO: 22t02t2022

- Jader Pereira de Farias Neto, Presidente. VALOR GLOEAL: R$390,00

(trezentos e noventa reais) ELEMENTO DE DESPESA:

6.2.2.1.1.01.04.04 023 - Serviços Têrceirizados - PJ. CONTRATADAS:

Unifrio Blue Service LTDA, inscrita no CNPJ no 11.364.04710001-50 VALOR:

R$ 390,00.

Aracaju, 08 de março de2022

Géssica ruga Oliveira

Coordenadora da CPL - CREFITO-17

Aveni& Mrnrsrr, (jeEtdo B:ríck, Sobml.:100 Sã1.30E EmpresarialJFC TEde C€nreÍ Jàrdins AracâJ! S. - CEP {9 026_9m IclefoÍe:(79r
lll11'l{_rl

t
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DIARIO OFI(lIÁL DA UNIAO - seçao r tSsN 1677-7069 Nc 47, quintôJer!, 10 dê m:rço dê 2022

coÍ{sEtHo Dt aReutrETuRA E URBAt{tsMo DA PARÁíBA

Srl^ro ot otsPtSA ot ucÍÍl{lo
PRoctsso t'1. 1,t64555/2022 Espeoe, Cohrà dnelã dê 6.1ên.r d. !na1'!àçãô eBúal
COmRÁÍÁ TÉ: con*lho dê Àrqurt.tu.ã . urbãniemo dã Pa..ôa CÂU/PB OBltIo:
Coô,eção e iníáI.çáo d. materi.ld. sinalizaÉo vis!àr, nt.Ínâ ê ertêrna dô novà sede do
CAU/PB CONTAÁÍADA: . SAUTIR GiOUP SIRVICOS LÍDÂ (CNPj 2'1.605 061/000 I 301.

V,lor tor.l: RS 4.911,24 lqu.lro m'l @v.ce o§ e onre t!ú e vinie ê o o .ê.ravor.
fUl{DÁMÊNToS taGÂ15: Aí. 21t, ll, t.' 8.666/!1.

OOÍISEIHO DE ARqU]TÊIURA E UR8ÂI{ISI/IO DO iIO 6RAÍ{DE
DO suL

lvllo Dt t cÍraçIo
ptEcÂo ÉtE nôií@ i. 4/2o2i - u^!G 9r6ras

ll. P.És: mv2o22. obiêto, coníôt ção dê s.toiçor d. mâhut nção pt.diá|, p.rà
,o.nEiffito, sb dêm..dã, dê mão d! oàr. d€ mônut.Àdô p.êdi.l .om côp.c'laçâo em
iní.leçõêr hid63i..irária5, pluvi.ir. @nrrtuçào civil. im0..mêáhiliràção, pinru.a de
3up..fi.iêr lnt m.r, in5r.h(õé llt{rot p.êdiai., nrtilàç6$ de .hmôt6ção,
t leoólnio§ão.n êdticaçlo tlógka, aúoúção ê .àh.âô.nto .strúturado), rúárta dê
extintoEs, .dêquâçaô, r.rarcs, *Mç6 de álvênãri., pinlurá, sêrãlhêrià, mãrcên.riã,
!old.cêm, *qurdrlâs, dlvkóna3, vid..ç.ria, Fsso, con3enos e6 mobiliáao, mãnurenção

'o.tu'nd. 
ô lor^*'mnio de peçà(, equ,p.mê'ros e m.terlài(

;É.ss.ior p.i. .rê(uçâo dor ràb.lhoi .or.\pãços r't(or dà lêdê. lô.ãrrr.d4.h oono
Alêa.., . dor E<,irónoe iê8'ona6 do Coí*lho d€ A.qun.túÍó e U.bâí§mo do tÉ G..nde
do sul íCÂU/Rsl, l.c.llDdot nô!.d.d.Í d! râr$ rsndo. Carae do Sur, Peloràe.sánra
Ma.ia, dloru côndiçõ€s, qúa^!d.dêr ê ên!ência3 es!.bel6drs no Édúâl Q sêus

Edlt.l dBeohr*l: a ,atn d. ú/03/2022, * 03h lndêt<o Ru. ooE Láu,a
l2O, 1ss ând.r, Rlo sEnco - Pono Âlêarê^s,.! pelo llre wwêufilNbr, na ahà.rr.ffpàrénci.' Én$!!ê dar propoí.s: ! pânn de 10/0l/2022 âs 08h no iitê
ww.sd.brl@mpr.3/pt b,. Abe.tur. dâ! Píopostar, 23l0ll/2022 ài 09h ho iit€
m ad.bí6nrEípt-br. oúràr l.íôrmlçô6 podên sêr obtidâs oêlo ê-mãil
comp..t@ouB.8ov.br, dô5 09h às 17h

Tra@ lrotTMÂNN oÀ slLvÂ
Pretd.nla do conrêlho

coÍ{sELHo DE aReutÍETURA a URBAt{lsMo DE, sÃo PAULo

lrTi To Df coEi^ro
proes ÁdnrnEl..l@: 016/10)1, Contr.lp ú11)u), et"Báo .lel,o^(o Ol5/r0)1,
Obío ContEt.C.o d. {ry,or & (omúllor} p.r, àd.qDé, . .c, Ge'.| d. P'Ôi.(áo de
oàdoe lrcPol, c6nn.unle: Clnr.lho.r. ÁrqrhGtu,c. urhô.rho d. sào ráulÔ. cNPr/Mr:
15.131.550/Íno1-52r Csrêtadô: ÁtEEf,ÍO BÊS5â COMUTTORIA Ê SfAVlaOs troAj
cNr.r/Mf: 14 553.r08/troo1.2l; vãror: f,s 19 8oo,mr or, de Êmrênho: lt2/2022;
tlêm.nto d. D.soe'6.2l,l.lol.o401ooa oulrã§ Conlullolds; {'.Ío d. cJ:los:
O] Ol.@2.m1 . (óord...cão d. Íenoloa'. dà ."tomárào e comun(àçãô ' AINÉ.des e
Àçõêr; ú3ên.r.: 03103/2022 i o3lo!/202j; Data dã Áirinrfura oa/o)/2a22.

co sEtHo REGror{AL DÉ ADMlNlsriAçÃo DE Goús
aII 10 Dt rtiío lDÍrlvo ao @ârÍt Ío

Nr do Processo: !16908 o&1O4l2O2OOt colrtralanlê: coá!.lho n.3ion.ldê Âdmnarr.çãÔ
d. Goiã( OblGto do Adnrvo: S!dço! d. AsesrdD ru, 'd(ô Di à o C RÁ G0 (ontr.tãdo.
BAÂBosÁ Loir E ouvtlRÁ so(rÍDÁoÊ oÊ ÀlvocADos vdlo' do ad 

'vo 
dc co.Ía'o Rs

5orlt.r8 (c'noÉnt.6il, tr.,.nto5. (lnt. r tEs re.D e nre e o'lo (earavot) Co-lã
orcàm.õÉ;.' a 2 2 I l.ol.oa.o{ q)l v{ênrE do Âd('vo l,t hBê5 ocrr dà àrtn.rurJ do
Ádiüvo dc conlr.to: 09/03/2022

AvÉo Da AoiuoK êo E loMolo6Açlo

pRrcÀo ELErRôNr(o @01/2022
O Co.elho R.aiõn.l dc Adfri.irú.çâo dê Goiá! lôrná públ'ca ã ádludi.àçâo e

a hoholoaáç,o Pr.8lo llêúô.ico 0m01/201?, cljo lqêtô. aonÍâláçàÔ d€ Émpref para
rômeimenú d. i.s.Ém Aéê., t..do 'oÍo re...dó4' á empr'$ coRP InAVEI
vrAGtNS t njitsMo coiPoRÁrlvo tlnÍlr. (NPr: 05 9)9.9|a'@ol 26 10 vàjoÍ 3lob.l de
RS 37.3oo,m Ítdnrâ . sêtê mI . r.etdt6 ,Eáú)

6oÉnià, 9 d. má(o d' 2022

coNsEt Ho RÉGtoNAt DE AoMlNlsrRAçÃo oE sANÍa CATARINA

-xÍi to Dt c(iTnÂm xr 5/2D22

tsEi. c..iÍ.ro Nt 5/2022, trm.do .h 12 de feê,Ptro de ,10?1 .8.Út'quaRrà do
pri,.e 

^dm'núrÍ.tm 
N' 476915 oq,3r3l,/o)l'9, ',ê8áo tr.!ô^,(o ,/)02?

Co.int ni!: Con5.lho R.AoÉl dê Admi.iÍraÉô d. S l. Catann.. CstÓrâd.: lNOr'a

sol,ucots tM TEÚCoMUNlcÁCÂo lrRtL. ObElo conrlÍu'I h,êio dâ prne^rt knàêo d

.ôntrãb.áo d. .mo..!h) êiodÉhrãd.lrl páÍà lon..m.1o de $'.çáo 
^1.3'.dá 

óê
ii--i.i.r. a. 

"or 
rcü* ri rtntc,ntt ,otoLou vo.P. Lor nur.ro 0300 ioDG

Dú@.m Drcl.6râun.' ? C?nt;.| dê ÂrÊd,Fe.lo F...pl'vo. 'o rormãlo .lelÍó^l(o úr
m.'ô-d. URA u.rdãd. dc t.sootrà ÁJd@|, (omp.r.ndê.dô
,hl irruruó oÉÉ.&. Íê,íà6.nto, 9e .teÀde. .s nêi€lrdrd.r do CRA.I(, por 12

ldoel mes. ú.ld iS 25 ooo,m v,8álü. 1] m.\er tundàrcnt.ç:o r'8àl tê' xe

â 666191.

aÍr^To oE aoalrRAÍo rr ay'r022

asDé.E conl..to N. 5/2022, frm.do .ó O! dê ÍárÇo dê ,o)2, Fm (o^t.c!an(rã do
pà.*" mm,nffatvo N' a759160S456/)021 ll. Pr.3ão tLer'ón(o 3/2027
Cô.ú!tàntE, Con*lho Beaionál d. Àdniniíraç5o d€ Sanlã aáiaíiE Contátádà:
ÁriÍoNltIn t aoiloúiz-tToÂ Mt Obretô: cdí'rd objêlo dâ prn..tê lknação â

6nt6l,cão t. a6Dce dê ldnoloS'r d. hÍo@c& p. à íomr'ncnro d€ eluçãÕ
rê(^ob;.., oàr. ho Binrmo l0 ld.4 u§u.no3, .o mod.lo 5ôá1,

;[úónü! .;,!hr!, .h dduÀ.nrôr no ]nbíto dô co.*rho R.aÔnál d. adm6r*'çâo
d. S.ntà Cil.h... rÉtão e a.rurenãó. D de ddunÉlo\ .ri'n óos ê6 r'po3rcho ü
nwêm. b.m.omo l,àn.m.nro 'nuôl 

c suDortF técn,.ô.1á rDruÇIo àdqu'nd., p.rô.l.nd'r
.! hêc;sid.d.r do CiA-sc. vãlor RS 19 cú,oo. v'sêh.ià. l2 hets FundJm.nt.ção L4rl:

txriaro oa colrt ro x. a/r02r

Erpftiê cohÍ.to Ni /r/2o22, íirm.dó .n 13 dê l.v.r.lrc d2 2022, êm .Ôn!êquamE do
Pr@!e Admdttr.trvo N' 476916.@stl2022-5o, oBD.^s d. lEtaçao Contr'tànte
Con*l,lo R.aónal d. Adminiír.ção de sanra Cá!aíin.. (Ônlralrda: LUcÂs ÂMÁRlLoo oE

soúzÀ 090ft57890a. ohjeto cont..rãçap dê êmprêtâ Dára píodudo d' 10 videos

lnÍitloonàú com Drolrução, pót produçao, uso d. i6à3€nt dê b.íco pÚbhco/própno,

nara.ão, ót.lnr.çào. v.lor: RS 4 50o,oo. viBência:12 óê!.e rundameõtaçao Lê8ár: Lêi

(+ lcP

CONSE1HO FEDENAT DE FISIOIERAPIA E IERA9|A (TUPAOOÍ{AT

Eítaro Da orsDÉrsa oE rraÍrrflD ir Vúr2 - (i6a[o-r,

OUÊÍO: Contataaã. di úpí.3a D.i. pêttarao & e.Mço! d. hriüt.içlô i|. .r
condi.ioh.do pôra o cÕ.*lho R.a{oíal d. ti5lot!..p|. . T.rapl. OcuF*ron.l d. 17t
R.!,âo, FUi{OÂMENTO tE6ÂI: a.l, 23, iEle ll,. Ârl 2a, incle ll, d: t.l nr 8,666/93 d.
DécÍ.to9.al2l18 lútIlÉltÁÍrv^r 'Ir.r.-* d, ná.rtld.d. d. dldá..n tun.ionarenio or
.r:r.lhc d. aÍÕndkion.do là .dqundoe por.n. Co*ê|h.. R ÍrrEAçÃO: 22101202 '
,ád.. p.cÍ. d. Fa.ã! Ncto. P..e'dêít., vÂtoi GLoB L i93$,00 (tÉ!.nlor. n@.lr
...É) lllMlr,ÍO Dt OtStaSÁ 6 2.2 I 1 O1.0a.0a.O2l S.tui@3 T.(ant.dc Pr.

coNÍnÁTÂoa: unírio Blu. 5.tu1c. LÍDA, i.<rit. no ct{Fl n! 11.36rr.04rl0(b1.50.

coNsELHo FEoERA|- DÉ MEDtclÍ{A vÍÍERl ÁRn
Ín ro oÊ taiMo 

^DÍNo
Tsm Àdrüú n§ &3/2o2r .ô cú{ênb (Têrmo d. auríliol nr 0r/r020. cffi.<tàte:
clMv co.vêô.nte: cRMv.PA. objÉto: Prcroíação d. vi!.Éi. pot 03 ltté51 m.g, iú
2lsl2o27 aúndeento: art. 116, Gi n. 8 666/93 e 9Â 

'6012020, 
SUÂP

o11oo4 000@013/2022 :t9, totn.ndo Qm êí.no. publi.rrão.|ô &tr.lo do Lróô
Âdirivo 

^r 
@2/2022. rc Dou n. 40, ps. 225, d. ls d. l4êio d. 2012.

COiISELHO FEDERAI. DE ODOT{TOLOGIA

aln ro Da lltMo Aomvo

ar Íêrm !d[i@ .o co.rr.to cFo n' (13/2019 q4 td por obÉlo . .ô.mleÉo d€
emp@ !tp.c'.riadà p.ã ô grcttâção & {Mç6 .onüí!.do. d. coôt <ção d.

'mor.ret dr +ítrãff. pàô o CÍO P'd. CIO 42.150/2018 ê Plletb d. Contràb nr
m9B/202I tpr« eLlrônkol r.nê, co $Ltro fÉDtiÁl or omMlotocla . cÍo e
coNIrp-ÁN ll{DúíR|À cRÁtrcÁ trDÀ aFP cirPJ lMtl na 0, )9o 5!5/0@1 05. obrÊto do
r.Ímo 

^dhivor 
Âênovâção pot maú 12 (dolel m.r.s. .oôtar dê 21103/2022 Fundam.nto

LêEál: anlto 57, in.isô il de Lci n.t 1666/93, b.m @mo ná Cláúul. do lnstrumênlo
roiraruatlOara ae asimtun: o9/o3/2OD- vàlot lot l do Íêrmo adirivo: RS 33r 369,t1
rr.r.nro! . orr..ta . uF m't, t ". BEno. tÀ cerra6).
ôotàdoo1à6ênBià 6221loto4o4@2.0I4<.n .têltênlíoçtô

CONSELHO FEDERÂI. DE PSIOOIOGIA

axm Ío Df co{ltÂÍo

Prft.rs nt 57650ooo1.000o7a/2021-ao
Prêxão EleÍôni@ nr E/2o21
Co.tãlân!.: Cdelho Fêd.ral d. Psr@logi.
aohúàr.dor DGB soruco[s oE ÍÊcNolJo6la oÂ ll{lonMÀcao [TI)A.
ObÉlo F.rE.'menló d. çry{o .t9.oàlrado .m lEnololÉ dà rnío@.ç!o pah .
reáúá.:o d..'.'.ôê1vÉ lnr.rn.l, tomp.endêndÔ sítm4.1p..raÉo lsisl.má Elelónio
(omo;Ecrondl di ale'.óêr cr.nb'ênt. w.bl . todà a 'aí!..itrutur. ê rupotu

"Êc.iiàios à r..l àção do pL'ro elêrtoÉl d. 2O2l do SÉlêmà Conr.ltd d. PlcologÉ
rcÊp ê cÂPr) dê fo.ma r4uâ é .Ô .íbl.nr. QaÚrÓ.

v8an.'ã' 2tll2/2022 . oáti d. A$'^átua 0a/01/2022.

co sEtHo FEDERAT DE QuÍMrca

üÍiam m 2r rÊtMo AorÍwo 
^o 

@ilúf,lo i' 1V2020

Panrsr Conrêlho Fed.rãl de qulmica cFQ . o Co.*rho Regional d. qumicã da 18t

Obi.lor ,roío*a§ão do prâro d. vrsanti. .o p..iodo d. ÔaG 7 met.5, s.ndo d.
oljlrl,:o2t zõliúJ2o22l"o3 t.rm6 dr iel!çao Norhativa (FQ 236/2019 ê porlàri.

caq l7l202r1.
PÍs6ro. crq 26.379/2020.
Virêmi.: 01.U.2021 à 01.06 2022.
váior Iorâl: o vâlor tor.l do É6eôt. @Nênio é de is 15.53!,!7 (qu'nr. mal *i*.tot
e rrinr. . lrês rê.8 . rrinr. i.tê cnta@sl a 5.r paap àpós como.ovaçáo da .Éoção.

sândrô Môrir de souÉ ' Pr.ttd.nr€ do con*lhô Â.8ion.l d€ qulniG dã 13r Realão.

lor d. Bib.màr olúei.. íilho . pÉndente t,o Coh{lho F.d.rd de quinicâ

tr(Ít ro oo 2r LlMo 
^drvo ^o 

coivtuo tf 9/ro2o

Panes: Co.*lho re.lêràl dê quimic. crO ê o Conlelh. Rê€!@l d. Aumr.a da 6' R4'ao

on,et pronexio do orrro d. uaên('à no p.rlodo d. m.ll 9 t.*r, *ndo d'
óilm/:ozr, o"r/i:s/rozz tnot termoadà Â.$ruç:o Nor6.tNã cro 236/2019. Pon rl.
cto 2711071'l
Pre.!$: Crq 26143/2020
úran.ià 0109.2021 à 01061011
vàl;Í ro!àl o vàloÍ l6irl do o.c5.nt. Lonuê.'o a de RS ,5.70r,56 ll.'nti e .'@ útl,
iei**i* " aot íêãis . d.qii.nrã . +É .ê.taú) . ler pàúo aD& compr@âçào d.

C;;ti;.ê Mâriâ L.al coí. pr.5dênte dô Co.clho Â.8iohal d! quÍmica da 6r RêErào.

lo5é dê Rlbánar ollvêna Filhô . tr4idêntê do Co.ielho Federal de OuÍ6rcâ.

@t{sELHo DE aRQUIÍETuRÁ Ê uRgaNlsMo oE Goús

^v§o 
DÉ Ll(,l (Io

,ü6IO pnE[El t Nr í2or2

o .rnr.lho de Àourl.lua . Llrb.n6óo rlê Goiát, âÚtôÍquiâ í.dêÉl d.
íi\ohraclro orofrsvo^.|, rea'óÔ Dêla te' lr'r78l2010 'n*nlo nÔ ctlp, tob o ír
1as96i6l/@1-14, com 5.d. nã Àven'dá Ê^4.^h.Úo ÍJr.o v'an. ne 2s, 3s àndãr'
ia". mi i :og. eaúoo C.*.ot oífi.ê, vilã Mã;lô loté, cEP: 7a.a$-465 .m Goiáíia/Go
*i ,ior.ia," dor.l Pqa'iolôl . tlot memb@! dà tqu'r. d. Âpoo d. ti'it'Co
Lsaolo eu podàÍÉ nr 99 d. 27 d. .t ..Fbro Úl 2021 lorn. pÚblko, ,âr'
ãrr'x,*nm a* inr.r..."a-, qu. *É r.ál'ràd. k oa'y, hdtr do dÉ 21 de ruço d'
iorz. " 

.i."a. a. '*0,*.ro; ãh.Ítu,à dd .Ndor6 'Popo3tá' . "Documntàdo'
oo irê3t! P,.scnoàl .d o1l1022, tlpo MfNoa Patço, .Líh.do ô .ontrãtàíão d'
ÊhoÊ; Bmr.luôdã ear. !,ê.Lcão pde s.*iço d. I.lcfú'à Mó{.1 P.ltoal'sMP qu'
@;ua oú;uã dà asên.iã N.('o;.| d. Ích<onlnrãçõê ÍANÁIILI, .om 'nt.rml 4óv'l
il'hr.dà lAG ou suoeaorl e coh ot Íp§p€.trvos SlMt .àrd3, com ã dr3eoârhlrrr.(áo d€ ru
r",.,.' .i.àrr'* i.r,uà. .- rcr,.e de coMODATo, prã .l.nd.r o co'Érho d'
r,q.i.r,o e u,u"-r.o cÁuico co"íorm. (ondçõs . d.m.ú .sp@froçõ's
6t;h.Êcldât ní. Ediirl . *!5 arer6, noe ll|rrB dã5 r.ir.t 4 666/1993 à nr
ià.iiótiói. o*-t6 * r.:s5l2(Do e .' 3 s3a/2015 . L.i conpLm.nia. n! 121l21D6

e dê;àB io.ôá< mg!1.6ê^tâ.ê! áplr(áwir à 6pé<ê, êm àte6dim"to & prÚ.$
a.,minlrtrâtvo n.r !9s34V2021

o pdirál . *us rôexot ênconÍ.ú .ê dirpôni@is nÔ êndêrêço ciládo ôu no

,lê: htlp,//lraniPârên.iá..!so rov bÍl?p=1035

LOi'NÁ MÂROUí' OÀ IIIVA
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